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A V I S O 
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S U M Á R I O 
Conselho de Ministros: 

Decreto n° 67/98: 

CONCEDE EM 1998 A TODOS OS AGENTES DO APARELHO DO ESTADO E 
INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS VINCULADOS ANTES DE 1 DE NOVEMBRO 
FINDO, O ABONO DE UM VENCIMENTO, DENOMINADO 13° MÊS. 

Decreto n° 68/98: 

ALTERA OS ARTIGOS 96, 99, 133 E 138 DO CÓDIGO DOS IMPOSTOS 
SOBRE O RENDIMENTO, APROVADO PELO DECRETO N° 3/87, DE 30 DE 
JANEIRO, REINTRODUZ O ARTIGO 134 E ADITA O ARTIGO 168 A AO REFERIDO 
CÓDIGO. 

Decreto n° 69/98: 

TRANSFORMA A EMPRESA LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, E. E., EM 
SOCIEDADE ANÓNIMA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, ADOPTANDO A 
DENOMINAÇÃO DE LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, S.A.R.L. - LAM. 

Decreto n° 70/98: 

TRANSFORMA A EMPRESA NACIONAL .DE PETRÓLEOS DE MOÇAM-
BIQUE, E. E„ EM SOCIEDADE ANÓNIMA DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, ADOPTANDO A DENOMINAÇÃO DE PETRÓLEOS DE MOÇAM-
BIQUE, S.A.R.L. - PETROMOC. 

Decreto n° 71/98: 

A PROVA OS REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DA ACTIVIDADE DE REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS ESTRANGEIRAS NA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE E REVOGA O 
DECRETO N° 7/83, DE 29 DE DEZEMBRO. 

Decreto n° 72/98: 
CRIA BASE LEGAL QUE PERMITA A IMPLEMENTAÇÃO DE UM QUADRO DE 

GESTÃO DELEGADO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

Decreto n° 73/98: 

CRIA O FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA - FIPAG. 

Decreto n° 74/98: 
CRIA O CONSELHO DE REGULAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - CRA. 

Decreto n° 75/98: 
REVOGA A ALÍNEA b) DO ARTIGO 5 DO DECRETO N° 14/93, DE 21 DE JULHO, 

QUE APROVA O REGULAMENTO DA LEI DE INVESTIMENTO. 

CONSELHO DE MINISTROS 
Decreto n° 67/98 

de 23 de Dezembro 

No âmbito da política salarial em vigor no País, o Governo 
considera necessário aplicar no Corrente ano, forma adicional de 
remuneração de carácter extraordinário. 

Assim, ao abrigo da alínea g) do n° 1 do artigo 153 da 
Constituição, o Conselho de Ministros decreta: 

Artigo 1. É concedido a todos os agentes do aparelho do 
Estado e instituições subordinadas vinculados antes de 1 de 
Novembro findo, o abono de um vencimento, denominado 
13° mês, equivalente ao nível salarial em que o funcionário se 
encontra integrado na tabela aprovada pelo Decreto n° 18/98, de 
29 de Abril. 

Art. 2. No caso dos funcionários eventualmente não integrados 
na tabela que se refere o artigo 1, o abono corresponderá ao 
vencimento auferido actualmente. 

Art.3. Este abono é extensivo aos técnicos estrangeiros em 
serviço em cada sector, pagos pelo Orçamento do Estado, sem 
direito a transferência salarial. 



Art. 4. É igualmente extensivo o pagamento aos pensionistas e 
rendistas da Administração do Parque Imobiliário do Estado, pagos 
pelo Orçamento do Estado. 

Art. 5. O Ministro do Plano e Finanças emitirá as instruções 
necessárias para a aplicação do presente decreto. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n° 68/98 
de 23 de Dzembro 

Tornando-se necessário proceder ao ajustamento de algumas 
disposições do Código dos Impostos sobre o Rendimento e da taxa da 
Contribuição Industrial dos grupos A e B, o Conselho de Ministros, no 
uso das competências atribuídas pelo n° 1 do artigo 10 da Lei n° 3/87, 
de 19 de Janeiro, decreta: 

Artigo 1. São alterados os artigos 96, 99, 133 e 138 do Código 
dos Impostos sobre o Rendimento, aprovado pelo Decreto N° 3/87, de 
30 de Janeiro, que passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 96 

1. Ressalvado o disposto no n° 6 do artigo 97, e nos nos 2 e 3 
do artigo 125, compreendem-se no grupo A: 

A) 
b) 
c) 
d) Os contribuintes cujo volume de negócios, no ano civil 

anterior, seja superior a 500 000 contos; 
E ) 
2 . 

3. 
4 
5 
6. Compete ao Ministro do Plano e Finanças, sob proposta 

fundamentada da Direcção Nacional de Impostos e 
Auditoria actualizar, por diploma ministerial, o montante 
estabelecido na alínea d) do n° 1 do presente artigo. 

Artigo 99 

1. São tributados pelo grupo C os contribuintes que, sendo 
pessoas singulares, preencham cumulativamente as seguintes 
condições: 

A ) 

b ) 
c) O valor, real ou presumido, das suas vendas ou da sua 

produção não exceda, no ano civil anterior, o quantitativo 
mensal de 2 000 contos. 

2. O limite fixado na alínea c) do número anterior poderá ser 
alterado, por diploma ministerial do Ministro do Plano e Finanças, 
sob proposta fundamentada da Direcção Nacional de Impostos e 
Auditoria. 

3 
4 

Artigo 133 

1. A taxa da Contribuição Industrial é de 35 por cento, 
excepto nos casos previstos no n° 3 deste artigo. 

2. As empresas públicas e estatais ficam, igualmente, 
sujeitas a taxa de 35 por cento, sem prejuízo das 
transferências adicionais de lucros para o Orçamento do 
Estado, que, para cada caso, sejam determinadas, em 
condições a regulamentar por diploma do Ministro do 
Plano e Finanças. 

3. Tratando-se de pessoas singulares ou colectivas, 
que não sejam residentes em Moçambique e que 
desenvolvendo, sob a forma de empresa, qualquer 
actividade comercial ou industrial, não façam prova de 
registo fiscal previsto no artigo 150 do Código dos 
Impostos sobre o Rendimento, aplicar-se-á a taxa de 15 
por cento a título de Contribuição Industrial sobre o 
montante ilíquido dos rendimentos provenientes da: 

a) Propriedade intelectual ou industrial; 
b) Prestação de informações respeitantes a uma 

experiência adquirida no sector industrial, 
comercial ou científico; 

c) Prestação de serviços de assistência técnica; 
d) Uso ou da concessão do uso de equipamento 

agrícola, industrial, comercial ou científico. 
4. É atribuída ao Ministro do Plano e Finanças 

competência para suprimir ou alargar a lista dos 
rendimentos previsto no número anterior. 

5. A actividade agrícola e pecuária beneficiará, 
durante 10 exercícios fiscais, de uma taxa reduzidade 10 
por cento a aplicar-se nos anos de 1998 a 2007. 

6. Os contribuintes abrangidos pelo n° 5 deste artigo, 
que desenvolvam outras actividades, deverão discriminar 
nas declarações a que se referem os artigos 120 e 126, os 
lucros tributáveis das actividades sujeitas às distintas 
taxas. 

Artigo 138 

1 

2. No caso, porém, de contribuintes dos grupos A 
e B cujo volume de negócios seja, relativamente ao ano 
civil anterior, superior a 250 000 contos, a liquidação 
provisória prevista no número anterior será antecipada, 
para pagamento nos termos do n° 2 do artigo 148, e terá 
por base 75 por cento do lucro estimado face a um 
plano financeiro a submeter à Repartição de Finanças 
competente até 31 de Março de cada ano. 

3 
4. Compete ao Ministro do Plano e Finanças 

estabelecer por diploma ministerial, as normas a observar 



PARA EFEITOS DE CORRECÇÃO PREVISTA NA ÚLTIMA PARTE DO 
No 1, BEM COMO DETERMINAR A EVENTUAL ACTUALIZAÇÃO DO LIMITE 
DO VOLUME DE NEGÓCIOS INDICADO NO N° 2 DESTE ARTIGO. 

5 
6 
7 » 
ART. 2. É REINTRODUZIDO O ARTIGO 134 E ADITADO O ARTIGO 168 

A NO CÓDIGO DOS IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO, APROVADO 
PELO DECRETO N° 3/87, DE 30 DE JANEIRO, COM A SEGUINTE 
REDACÇÃO: 

"ARTIGO 134 

1. AS ENTIDADES INDICADAS NO N° 3 DO ARTIGO 133 DESTE 
CÓDIGO, SUJEITAM-SE A RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO, A TÍTULO 
DEFINITIVO, APLICANDO-SE A TAXA DE 15 POR CENTO SOBRE CADA 
QUANTIA PAGA ÀS MESMAS. 

2. ESTÃO OBRIGADOS A EFECTUAR A RETENÇÃO PREVISTA NO 
NÚMERO ANTERIOR, OS CONTRIBUINTES DO GRUPO A E B DA 
CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL E OS ÓRGÃOS DO ESTADO QUE EFECTUEM 
PAGAMENTOS ÀS REFERIDAS ENTIDADES, DEVENDO POR ESSE FACTO 
ENTREGAR O RESPECTIVO COMPROVATIVO. 

3. A RETENÇÃO SE EFECTUARÁ NO MOMENTO DO PAGAMENTO, 
ACREDITAÇÃO OU QUALQUER OUTRA FORMA DE CANCELAÇÃO DA DÍVIDA 
ORIGINADA PELO SERVIÇO PRESTADO, DEVENDO OS QUE EFECTUAM A 
RETENÇÃO PROCEDER A ENTREGA DO CORRESPONDENTE IMPOSTO NA 
REPARTIÇÃO DE FINANÇAS DA RESPECTIVA ÁREA FISCAL, ATÉ O DIA 10 
DO MÊS SEGUINTE ÀQUELE EM QUE SE EFECTUOU O PAGAMENTO, 
JUNTANDO NOTA INDICATIVA DA DATA DA OPERAÇÃO, NOME DA 
ENTIDADE, ENDEREÇO E CONCEITO PELO QUAL FOI EFECTUADO O 
PAGAMENTO. 

ARTIGO 168 A 

1. OS OBRIGADOS A EFECTUAR A RETENÇÃO PREVISTA NO 
ARTIGO 134 DESTE CÓDIGO, QUE NÃO PROCEDERAM A MESMA, PARA 
ALÉM DO PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO SERÃO PUNIDOS: 

a) COM MULTA IGUAL AO DOBRO DO VALOR DO IMPOSTO, NOS 
CASOS DE MERA NEGLIGÊNCIA; 

b) COM MULTA VARIÁVEL ENTRE O TRIPLO E O DÉCUPLO DO 
IMPOSTO, QUANDO A INFRACÇÃO FOR COMETIDA 
DOLOSAMENTE. 

2. A FALTA DE ENTREGA, DENTRO DO PRAZO, DO VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 134, SERÁ PUNIDA COM MULTA IGUAL 
AO IMPOSTO, SENDO ESTE VALOR REDUZIDO A METADE QUANDO A 
ENTREGA SE VERIFIQUE, VOLUNTARIAMENTE, NOS TRINTA DIAS SEGUINTES 
AO TERMO DO PRAZO." 

ART. 3. - 1. AS NOVAS TAXAS DA CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL, 
ESTABELECIDAS NO PRESENTE DECRETO, APLICAM-SE AOS RENDIMENTOS 
DO EXERCÍCIO DE 1998 E SEGUINTES. 

2. NAS COLECTAS DA CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL A LANÇAR, 
RELATIVAS AOS EXERCÍCIOS ANTERIORES A 1998, OBSERVAR-SE-ÃO 
AINDA AS TAXAS DE 35%, 40% E 45%, CONSTANTES DA REDACÇÃO 
ANTERIOR DO ARTIGO 133 DO CÓDIGO DOS IMPOSTOS SOBRE O 
RENDIMENTO. 

ART. 4. É REVOGADO O DECRETO N° 31/90, DE 7 DE DEZEMBRO. 

ART 5. O PRESENTE DECRETO ENTRA EM VIGOR IMEDIATAMENTE. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 
O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

DECRETO No 69/98 

DE 23 DE DEZEMBRO 

TOMANDO-SE NECESSÁRIO, NO ÂMBITO DA REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, ADEQUAR O REGIME DE PROPRIEDADE E 
GESTÃO DA LAM - LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, E.E., À 
DINÂMICA PRÓPRIA DO PROCESSO ECONÓMICO E SOCIAL, REFORÇANDO, 
DESSE MODO, A SUA EFICIÊNCIA E CAPACIDADE EMPRESARIAL, EM 
CONFORMIDADE COM A POLÍTICA NACIONAL DE TRANSPORTES; 

NESTES TERMOS, E AO ABRIGO DAS DISPOSIÇÕES CONJUGADAS DOS 
ARTIGOS 3, ALÍNEA B) E 5 DA LEI N° 15/91, DE 3 DE AGOSTO, O CONSELHO 
DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1. - 1. A EMPRESA LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, 
E.E., TAMBÉM DESIGNADA POR LAM, CRIADA PELO DECRETO N° 8/80, DE 
19 DE NOVEMBRO, É TRANSFORMADA EM SOCIEDADE ANÓNIMA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, ADOPTANDO A DENOMINAÇÃO DE LINHAS 
AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, S.A.R.L., ABREVIADAMENTE LAM. 

2. A LAM REGER-SE-Á PELO PRESENTE DECRETO, PELOS SEUS 
ESTATUTOS E SUBSIDIARIAMENTE PELAS NORMAS APLICÁVEIS ÀS 
SOCIEDADES ANÓNIMAS. 

ART. 2. - 1. A EMPRESA LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, 
S.A.R.L., MANTÉM, SOB A FORMA REFERIDA NO ARTIGO ANTERIOR, A 
PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, 
E.E., À QUAL SUCEDE AUTOMÁTICA E GLOBALMENTE, CONSERVANDO A 
UNIVERSALIDADE DO RESPECTIVO PATRIMÓNIO, CONSTITUÍDO POR TODOS OS 
BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES LEGAIS E CONTRATUAIS INTEGRANTES, PARA O 
EFEITO, DO ACTIVO E PASSIVO DESTA. 

2. POR FORÇA DA PRESENTE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE 
ANÓNIMA, E DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, A LAM GARANTE OS 
DIREITOS LEGÍTIMOS DE TERCEIROS PARA COM A LINHAS AÉREAS DE 
MOÇAMBIQUE, E.E. 

ART. 3. - 1. O CAPITAL SOCIAL INICIAL DA LINHAS AÉREAS DE 
MOÇAMBIQUE, S.A.R.L., É DE 156 000 000 000 DE METICAIS, 
SUBSCRITO PELO ESTADO E POR ACTUAIS GESTORES, TÉCNICOS E 
TRABALHADORES DA LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, E.E., ELEGÍVEIS 
PARA O EFEITO NOS TERMOS E NOS LIMITES LEGÀIS, NA PROPORÇÃO DE 80% 
E 20%, RESPECTIVAMENTE, ENCONTRANDO-SE INTEGRALMENTE REALIZADA 
A PARTICIPAÇÃO DO ESTADO. 

2. O CRITÉRIO E OS LIMITES DE COMPARTICIPAÇÃO RELATIVOS À 
PARTICIPAÇÃO DOS GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES ELEGÍVEIS NO 
CAPITAL DA EMPRESA, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DO PRECEITUADO 
NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DO DECRETO N°28/91,DE 21DE NOVEMBRO, 
SERÃO ESTABELECIDOS POR DESPACHO CONJUNTO DO MINISTRO DOS 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES E DO MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS. 

3. O CAPITAL, DISTRIBUÍDO PELO ESTADO E POR GESTORES, TÉCNICOS E 
TRABALHADORES ELEGÍVEIS, CONFORME O N° 1 DO PRESENTE ARTIGO, SERÁ 
REPRESENTADO POR ACÇÕES REPARTIDAS, RESPECTIVAMENTE, POR SÉRIES, 
A E B, ENQUANTO POR ESTES TITULADAS OU SE SE MANTIVER O REGIME 
DIFERENCIADO QUE AS JUSTIFICA. 

4. HAVENDO ENTRADA SUPERVENIENTE DE NOVOS ACCIONISTAS 
RESULTANTE QUER DE AUMENTOS DE CAPITAL, DA TRANSMISSÃO DE ACÇÕES 
DAS SÉRIES A OU B QUER POR QUAISQUER OUTROS MOTIVOS LEGALMENTE 
PERMITIDOS, PODERÁ SER CRIADA, CASO SE JUSTIFIQUE, UMA SÉRIE C DE 
ACÇÕES EM QUE SE AGRUPARÃO AS CORRESPONDENTES PARTICIPAÇÕES 
SOCIAIS. AS ACÇÕES DA SÉRIE A MANTER-SE-ÃO COMO TAIS NOS 
CASOS DE TRANSMISSÃO A FAVOR DE OUTROS ENTES PÚBLICOS. 



ART. 4. - 1. COMPETE AO MINISTRO DOS TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES E AO MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS SUPERINTENDER E 
APROVAR, POR DIPLOMA MINISTERIAL CONJUNTO, O PROCESSO DE 
TRANSFORMAÇÃO DA LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, E.E., EM 
SOCIEDADE ANÓNIMA, CERTIFICANDO QUE FOI OBSERVADO, PARA O EFEITO, 
O DISPOSTO NA LEI N° 15/91, DE 3 DE AGOSTO, E NO PRESENTE DECRETO, 
BEM COMO APROVAR OS ESTATUTOS DA SOCIEDADE ORA CRIADA, E DEFINIR 
O REGIME A OBSERVAR QUANTO ÀS ULTERIORES ALTERAÇÕES DESTES. 

2. O DIPLOMA MINISTERIAL REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR 
CONSTITUIRÁ TÍTULO BASTANTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, 
INCLUINDO OS DE PUBLICIDADE E REGISTO, SEJA QUAL FOR A SUA NATUREZA, 
INERENTES À TRANSFORMAÇÃO OPERADA PELO PRESENTE DECRETO E À 
TRANSMISSÃO DE DIREITOS. 

3. OS ACTOS DE REGISTO, SEJAM DE INSCRIÇÃO, AVERBAMENTO OU 
OUTROS DE IDÊNTICA NATUREZA, FICAM ISENTOS DE QUAISQUER 
ENCARGOS, TAXAS OU EMOLUMENTOS. 

ART. 5. COMPETE AOS MINISTROS DO PLANO E FINANÇAS E DOS 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DESIGNAR OS REPRESENTANTES DO 
ESTADO PARA OS ÓRGÃOS SOCIAIS DA SOCIEDADE. 

ART. 6. OS ESTATUTOS DA SOCIEDADE ANÓNIMA DEVERÃO CONTER, EM 
CLÁUSULA TRANSITÓRIA, A CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS QUE ASSEGURARÃO A 
SUA GESTÃO ATÉ À REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA. 

ART. 7. COM A TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA EM SOCIEDADE 
ANÓNIMA, É REVOGADO O DECRETO N° 8/80, DE 19 DE NOVEMBRO, 
QUE CRIOU A LINHAS AÉREAS DE MOÇAMBIQUE, E.E., E CESSAM OS 
EVENTUAIS PRIVILÉGIOS DE NATUREZA FISCAL, ADUANEIRA OU CAMBIAL 
QUE, ATENDENDO À SUA NATUREZA DE EMPRESA ESTATAL, LHE TENHAM SIDO 
ATRIBUÍDOS. 

ART. 8. O PRESENTE DECRETO ENTRA EM VIGOR EM 1 DE JANEIRO 
DE 1999. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

DECRETO no 70/98 

DE 23 DE DEZEMBRO 

PELO DECRETO N° 22/77, DE 1 DE MAIO, FOI CRIADA A PETROMOC 
- EMPRESA NACIONAL PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, E.E., TENDO 

SIDO POSTERIORMENTE ALTERADAS AS SUAS FUNÇÕES PELO DECRETO 
No 19/81, DE 3 DE OUTUBRO. 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO, NO ÂMBITO DA REESTRUTURAÇÃO DO 
SECTOR EMPRESARIAL DO ESTADO, ADEQUAR O REGIME DE PROPRIEDADE E 
GESTÃO DA PETROMOC À DINÂMICA PREVALECENTE NO PROCESSO 
ECONÓMICO E SOCIAL, REFORÇANDO, DESSE MODO, A SUA EFICIÊNCIA E 
CAPACIDADE EMPRESARIAL; 

NESTES TERMOS, E AO ABRIGO DAS DISPOSIÇÕES CONJUGADAS DOS 
ARTIGOS 3, ALÍNEA B) E 5 DA LEI No 15/91, DE 3 DE AGOSTO, O 
CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ÁRTIGO 1. - 1. A EMPRESA NACIONAL PETRÓLEOS DE MOÇAM-
BIQUE, E.E., CRIADA PELO DECRETO N° 22/77, DE 1 DE MAIO, É 

TRANSFORMADA EM SOCIEDADE ANÓNIMA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
ADOPTANDO A DENOMINAÇÃO DE PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, S.A.R.L., 
ABREVIADAMENTE, PETROMOC. 

2. A PETROMOC REGER-SE-Á PELO PRESENTE DECRETO, PELAS 
PERTINENTES NORMAS REGULADORAS DA ACTIVIDADE PETROLÍFERA, BEM 
COMO PELOS SEUS ESTATUTOS E, SUBSIDIARIAMENTE, PELAS NORMAS 
APLICÁVEIS ÀS SOCIEDADES ANÓNIMAS. 

ART. 2. - 1. A PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, S.A.R.L., MANTÉM, 
SOB A FORMA REFERIDA NO ARTIGO ANTERIOR, A PERSONALIDADE JURÍDICA DA 
EMPRESA NACIONAL PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, E.E., À QUAL SUCEDE 
AUTOMÁTICA E GLOBALMENTE, CONSERVANDO A UNIVERSALIDADE DO 
PATRIMÓNIO EXISTENTE NO MOMENTO DA TRANSFORMAÇÃO, COM OS 
INERENTES DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

2. COM A TRANSFORMAÇÃO, TRANSFEREM-SE PARA A PETRÓLEOS DE 
MOÇAMBIQUE, S.A.R.L., AS LICENÇAS DE QUE A EMPRESA NACIONAL 
PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, E.E., SEJA ACTUALMENTE DETENTORA. 

3. POR FORÇA DA PRESENTE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÓNIMA, 
E DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, A PETROMOC GARANTE OS 
DIREITOS LEGÍTIMOS DE TERCEIROS PARA COM A EMPRESA NACIONAL 
PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, E.E. 

4. NÃO SÃO TRANSFERIDAS PARA A PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, 
S.A.R,L., AS PRERROGATIVAS CONFERIDAS À EMPRESA NACIONAL PETRÓLEOS 
DE MOÇAMBIQUE, E.E., ENQUANTO EMPRESA ESTATAL. 

5. CESSAM AS ATRIBUIÇÕES E PODERES DA EMPRESA NACIONAL 
PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, E . E , DECORRENTES DA SUA NATUREZA DE 
EMPRESA ESTATAL COM FUNÇÕES DE UNIDADE DE DIRECÇÃO DO SECTOR DE 
PETRÓLEO. 

ART. 3.- 1. O CAPITAL SOCIAL INICIAL DA PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, 
S. A.R.L., É DE 476 000 000 000 DE METICAIS, SUBSCRITO PELO ESTADO 
E POR ACTUAIS GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES DA EMPRESA 
NACIONAL PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, E.E., ELEGÍVEIS PARA O EFEITO 
-NOS TERMOS E NOS LIMITES LEGAIS, NA PROPORÇÃO DE 80% E 20%, 
RESPECTIVAMENTE, ENCONTRANDO-SE INTEGRALMENTE REALIZADA A 
PARTICIPAÇÃO DO ESTADO. 

2. O CRITÉRIO E OS LIMITES DE COMPARTICIPAÇÃO RELATIVOS À 
PARTICIPAÇÃO DOS GESTORES, TÉCNICOS E TRABALHADORES ELEGÍVEIS NO 
CAPITAL DA EMPRESA, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DO PRECEITUADO 
NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DO DECRETO N° 28/91, DE 21 DE NOVEMBRO, 
SERÃO ESTABELECIDOS POR DESPACHO CONJUNTO DO MINISTRO DOS 
RECURSOS MINERAIS E ENERGIA E DO MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS. 

3. O CAPITAL, DISTRIBUÍDO PELO ESTADO E POR GESTORES, TÉCNICOS E 
TRABALHADORES ELEGÍVEIS, CONFORME O N° 1 DO PRESENTE ARTIGO, SERÁ 
REPRESENTADO POR ACÇÕES REPARTIDAS, RESPECTIVAMENTE, POR SÉRIES, 
A E B, ENQUANTO POR ESTES TITULADAS OU SE SE MANTIVER O REGIME 
DIFERENCIADO QUE AS JUSTIFICA. 

4. HAVENDO ENTRADA SUPERVENIENTE DE NOVOS ACCIONISTAS 
RESULTANTE QUER DE AUMENTOS DE CAPITAL, DA TRANSMISSÃO DE ACÇÕES 
DAS SÉRIES A OU B QUER POR QUAISQUER OUTROS MOTIVOS LEGALMENTE 
PERMITIDOS, PODERÁ SER CRIADA, CASO SE JUSTIFIQUE, UMA SÉRIE C DE 
ÁCÇÕES EM QUE SE AGRUPARÃO AS CORRESPONDENTES PARTICIPAÇÕES 
SOCIAIS. AS ACÇÕES DA SÉRIE A MANTER-SE-ÃO COMO TAIS NOS CASOS DE 
TRANSMISSÃO A FAVOR DE OUTROS ENTES PÚBLICOS. 

ART. 4. - 1. COMPETE AO MINISTRO DOS RECURSOS MINERAIS E 
ENERGIA E AO MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS SUPERINTENDER E 
APROVAR, POR DIPLOMA MINISTERIAL CONJUNTO, O PROCESSO DE 



TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA NACIONAL PETRÓLEOS DE MOÇAM-
BIQUE, E.E., EM SOCIEDADE ANÓNIMA, CERTIFICANDO QUE FOI 
OBSERVADO, PARA O EFEITO, O DISPOSTO NA LEI N° 15/91, DE 3 DE 
AGOSTO, E NO PRESENTE DECRETO, BEM COMO APROVAR OS ESTATUTOS DA 
SOCIEDADE ORA CRIADA, E DEFINIR O REGIME A OBSERVAR QUANTO ÀS 
ULTERIORES ALTERAÇÕES DESTES. 

2. O DIPLOMA MINISTERIAL REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR CONSTITUIRÁ 
TÍTULO BASTANTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, INCLUINDO OS DE 
PUBLICIDADE E REGISTO, SEJA QUAL FOR A SUA NATUREZA, INERENTES À 
TRANSFORMAÇÃO OPERADA PELO PRESENTE DECRETO E À TRANSMISSÃO DE 
DIREITOS. 

3. OS ACTOS DE REGISTO, SEJAM DE INSCRIÇÃO, AVERBAMENTO OU 
OUTROS DE IDÊNTICA NATUREZA, FICAM ISENTOS DE QUAISQUER ENCARGOS, 
TAXAS OU EMOLUMENTOS. 

ART. 5. COMPETE AOS MINISTROS DO PLANO E FINANÇAS E DOS 
RECURSOS MINERAIS E ENERGIA DESIGNAR OS REPRESENTANTES DO 
ESTADO PARA OS ÓRGÃOS SOCIAIS DA SOCIEDADE. 

ART. 6. COM A TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÓNIMA, É EXTINTA 
A EMPRESA NACIONAL PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, E.E., E REVOGADOS 
O DECRETO N° 22/77, DE 1 DE MAIO, E O DECRETO N° 19/81, DE 3 DE 
OUTUBRO. 

ART. 7. OS ESTATUTOS DE PETRÓLEOS DE MOÇAMBIQUE, S.A.R.L., 
DEVERÃO CONTER EM CLÁUSULA TRANSITÓRIA A CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS 
QUE ASSEGURARÃO A SUA GESTÃO ATÉ À REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA. 

ART. 8. O PRESENTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NO DIA 1 DE JANEIRO 
DE 1999. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n° 71/98, 
de 23 de Dezembro 

PELO DECRETO N° 7/83, DE 29 DE DEZEMBRO, FORAM APROVADOS OS 
REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DA ACTIVIDADE DE REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS ESTRANGEIRAS NA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE. 

A NECESSIDADE DE SIMPLIFICAR OS PROCEDIMENTOS CONDUCENTES À 

SUA ABERTURA IMPÕE A REVISÃO DAQUELE DECRETO. 

NESTES TERMOS, E AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA e) DO N° 1 DO 

ARTIGO 153 DA CONSTITUIÇÃO, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 1 

Definição 

PARA EFEITOS DO PRESENTE DECRETO CONSIDERA-SE REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL ESTRANGEIRA A ACTIVIDADE DE NATUREZA E CONÓMICA EXERCIDA 

NO TERRITÓRIO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE ATRAVÉS DE FILIAL, 

DELEGAÇÃO, AGÊNCIA OU QUALQUER OUTRA FORMA DE REPRESENTAÇÃO DE 

UMA ENTIDADE DOMICILIADA NO ESTRANGEIRO. 

ARTIGO 2 

Objecto 

ESTE DECRETO TEM POR OBJECTO REGER AS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
PARA O LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DE ACTIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL ESTRANGEIRA NA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE. 

ARTIGO 3 

Princípio 

A ACTIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ESTRANGEIRA NA 
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE ESTÁ SUBORDINADA AS DISPOSIÇÕES DO 
PRESENTE DECRETO E A DEMAIS LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ARTIGO 4 

Âmbito de aplicação 

1. O PRESENTE DECRETO APLICA-SE ÀS FILIAIS, DELEGAÇÕES, AGÊNCIAS 
OU OUTRAS FORMAS DE REPRESENTAÇÃO DE ENTIDADES ESTRANGEIRAS QUE 
PRETENDAM EXERCER ACTIVIDADE DE NATUREZA E CONÓMICA NA REPÚBLICA 
DE MOÇAMBIQUE. 

2. NÃO SE ENCONTRAM ABRANGIDAS PELO DISPOSTO NO PRESENTE 
DECRETO AS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS: 

a) SUJEITAS A LEGISLAÇÃO ESPECIAL; 
b) DEPENDENTES DE EMBAIXADAS OU REPRESENTAÇÕES 

DIPLOMÁTICAS ACREDITADAS NA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE; 
c) ESPECIALMENTE AUTORIZADAS AO ABRIGO DE ACORDOS E TRATADOS 

INTERNACIONAIS. 

ARTIGO 5 

Representação por empresas nacionais 
AS EMPRESAS NACIONAIS OPERADORAS DO COMÉRCIO EXTERNO 

QUERENDO EXERCER EM PARALELO A ACTIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL ESTRANGEIRA, DEVERÃO REUNIR PARA ALÉM DOS REQUISITOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 7 E 8 DO PRESENTE DECRETO, A AUTORIZAÇÃO DE 
EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE EMITIDA PELO COMPETENTE O ÓRGÃO 
LICENCIADOR. 

CAPÍTULO II 

Licenciamento 

ARTIGO 6 

Obrigatoriedade do licenciamento 
A ABERTURA DE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS ESTRANGEIRAS ESTÁ 

SUJEITA A LICENCIAMENTO NOS TERMOS DO PRESENTE DECRETO, SEM 
PREJUÍZO DA DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL QUANDO SE TRATE DE 
ESTABELECIMENTOS OU INSTALAÇÕES COMERCIAIS OU INDUSTRIAIS. 

ARTIGO 7-

Pedido 

O PEDIDO DE LICENCIAMENTO DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

a) NOME, IDADE, NACIONALIDADE, NATURALIDADE E DOMICÍLIO, 
TRATANDO-SE DE PESSOA SINGULAR OU, DENOMINAÇÃO E SEDE 
SOCIAL, TRATANDO-SE DE SOCIEDADE COMERCIAL E DA PESSOA 
CREDENCIADA COMO MANDATÁRIO NA REPÚBLICA DE 
MOÇAMBIQUE; 



b) LOCALIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ESTRANGEIRA NA 
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE; 

c) ESPECIFICAÇÃO DA FORMA DE REPRESENTAÇÃO PRETENDIDA; 
d) DESCRIÇÃO DETALHADA DOS OBJECTIVOS A PROSSEGUIR. 

ARTIGO 8 

Documentos a juntar 

O REQUERIMENTO DO PEDIDO DE LICENCIAMENTO DEVE SER 
ACOMPANHADO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

A) CÓPIAS AUTENTICADAS DO ACTO CONSTITUTIVO E REGISTO DA 
ENTIDADE REQUERENTE NO SEU PAÍS DE ORIGEM; 

b) PROCURAÇÃO A FAVOR DA PESSOA CREDENCIADA COMO MAN-
DATÁRIO DA REQUERENTE NA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
ONDE CONSTEM OS RESPECTIVOS PODERES DE REPRESENTAÇÃO. 

ARTIGO 9 

Instrução 

1. A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA 
ACTIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ESTRANGEIRA COMPETE AO 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO. 

2. TRATANDO-SE DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ESTRANGEIRA, CUJA 
ACTIVIDADE SEJA DA SUPERINTENDÊNCIA DE OUTRO ÓRGÃO DO ESTADO, A 
ENTIDADE INSTRUTORA DEVERÁ SOLICITAR PARECER NO PRAZO QUE ESTA 
FIXAR. 

3. A FALTA DE RESPOSTA DO ÓRGÃO CONSULTADO NOS TERMOS DO 
NÚMERO ANTERIOR DENTRO DO PRAZO QUE LHE TENHA SIDO FIXADO, 
EQUIVALE A ACEITAÇÃO TÁCITA NOS TERMOS EM QUE A CONSULTA TIVER SIDO 
EFECTUADA. 

4. A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DEVERÁ ESTAR CONCLUÍDA NO PRAZO 
MÁXIMO DE CINCO DIAS CONTADOS DA DATA DE ENTRADA DO PEDIDO. 

ARTIGO 10 

Decisão do pedido 

1. COMPETE AO MINISTRO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO A 
DECISÃO SOBRE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO DAS REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS ESTRANGEIRAS. 

2. A DECISÃO SOBRE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO DE REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS ESTRANGEIRAS, SERÁ DADA NO PRAZO MÁXIMO DE DOIS DIAS. 

ARTIGO 11 

Repetição do pedido 
1. EM CASO DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LICENCIAMENTO, O 

REQUERENTE PODERÁ REPETÍ-LO DESDE QUE TENHA SUPERADO AS RAZÕES 
QUE TIVEREM DETERMINADO O INDEFERIMENTO. 

2. CONSIDERA-SE REPETIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO NOS CASOS 
EM QUE HAJA COINCIDÊNCIA QUANTO À FUNDAMENTAÇÃO, IDENTIDADE DO 
REQUERENTE E OBJECTIVOS DA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL PRETENDIDA. 

ARTIGO 12 

Notificação 

A NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO AO REQUERENTE SERÁ FEITA PELA ENTIDADE 
INSTRUTORA NO PRAZO MÁXIMO DE DOIS DIAS CONTADOS DA DATA DA 
DECISÃO DO PEDIDO. 

ARTIGO 13 

Emissão da licença 

A LICENÇA PARA O FUNCIONAMENTO DA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
ESTRANGEIRA SERÁ EMITIDA CONFORME O MODELO EM ANEXO. 

ARTIGO 14 

Validade da licença 
A LICENÇA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ESTRANGEIRA TEM A VALIDADE 

MÍNIMA DE UM ANO E MÁXIMA DE TRÊS ANOS, PRORROGÁVEIS MEDIANTE 
PEDIDO DO TITULAR. 

ARTIGO 15 

Caducidade 

A LICENÇA CADUCA: 

A) FINDO O PRAZO DE VALIDADE SE NÃO HOUVER PRORROGAÇÃO; 
b) CESSANDO OS PODERES DO MANDATÁRIO PERMANENTE SEM QUE 

O MESMO SEJA SUBSTITUÍDO; 
c) EXTINGUINDO-SE A ENTIDADE REPRESENTADA OU QUANDO O SEU 

OBJECTO DEIXAR DE INCLUIR A ACTIVIDADE LICENCIADA. 

ARTIGO 16 

Revogação 

O MINISTRO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO PODERÁ REVOGAR 
EM QUALQUER MOMENTO A LICENÇA CONCEDIDA NOS SEGUINTES CASOS: 

a) EXERCÍCIO PELA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ESTRANGEIRA, DE 
ACTIVIDADES NÃO INCLUÍDAS NO OBJECTO DA ENTIDADE 
REPRESENTADA E NÃO AUTORIZADA; 

b) INFRACÇÃO ÀS LEIS LABORAIS VIGENTES NA REPÚBLICA DE 
MOÇAMBIQUE; 

C) PRÁTICA DE ACTOS LESIVOS À ECONOMIA NACIONAL OU QUE 
AMEACEM A SEGURANÇA INTERNA OU EXTERNA DA REPÚBLICA 

DE MOÇAMBIQUE. 

ARTIGO 17 

Registo 

1. A ABERTURA DE REPRESENTAÇÃO ESTRANGEIRA NA REPÚBLICA DE 
MOÇAMBIQUE ESTÁ SUJEITA A REGISTO NA CONSERVATÓRIA DO REGISTO 
COMERCIAL, NO PRAZO DE TRINTA DIAS CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO DA 
DECISÃO. 

2. PARA EFEITOS DO REGISTO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR A LICENÇA 
SERVIRÁ DE TÍTULO. 

ARTIGO 18 

Vistoria 
1. ANTES DE INICIAR A ACTIVIDADE AUTORIZADA NOS TERMOS DO 

PRESENTE DECRETO, A ENTIDADE REQUERENTE DEVERÁ SOLICITAR À ENTIDADE 

LICENCIADORA A VISTORIA DAS INSTALAÇÕES DA REPRESENTAÇÃO, COM O 

OBJECTIVO DE RECONHECIMENTO DAS MESMAS. 

2. PARA EFEITO DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR SERÁ APLICADO COM 

AS NECESSÁRIAS ADAPTAÇÕES, O DISPOSTO NO ARTIGO 13 DO REGULAMENTO 

APROVADO PELO DECRETO N° 43/98, DE 9 DE SETEMBRO. 



ARTIGO 19 
Alterações 

As representações comerciais estrangeiras deverão comunicar 
ao Ministério da Indústria, Comércio e Turismo qualquer alteração 
relativa ao endereço dos escritórios, à identidade do mandatário 
permanente, ao objecto e ao encerramento temporário ou definitivo 
da representação. 

ARTIGO 20 
Operações cambiais 

A realização, das operações cambiais por entidades com 
representação comercial na República de Moçambique, deverá 
observar os procedimentos contidos na legislação cambial vigente. 

CAPÍTULO III 

Fiscalização, penalidades e taxas 
ARTIGO 21 

Fiscalização 
A fiscalização do funcionamento das representações comerciais 

estrangeiras, serão aplicadas as disposições constantes do 
Capítulo III do Regulamento do Licenciamento da Actividade 
Comercial aprovado pelo Decreto n° 43/98, de 9 de Setembro, 
com excepção dos artigos 20 e 26. 

ARTIGO 22 

Penalidades 
1. As infracções às disposições do presente decreto serão 

puníveis do seguinte modo: 
a) Com a multa de 50 000 000,00MT por incumprimento do 

previsto no artigo 6 do presente decreto; 
b) Com a multa de 50 000,00MT/dia por incumprimento do 

previsto no artigo 17 do presente decreto; 
c) Com a multa de 5 000 000,00 MT por incumprimento do 

previsto no artigo 18 do presente decreto; 
d) Com a multa de 10 000 000,00MT por incumprimento do 

previsto no artigo 19 do presente decreto. 
2. Os valores constantes das alíneas do número anterior poderao 

ser actualizados por diploma ministerial conjunto dos Ministros 
da Indústria, Comércio e Turismo e do Plano e Finanças. 

ARTIGO 23 
Taxas 

Os Ministros da Indústria, Comércio e Turismo e do Plano e 
Finanças fixarão, por diploma ministerial conjunto, as taxas a 
pagar no acto de licenciamento. 

CAPÍTULO IV 
Disposições transitórias e finais 

ARTIGO 24 
Representações em funcionamento 

As representações comerciais estrangeiras já licenciadas, que 
não tenham sido vistoriadas, ficam abrangidas pelo disposto no 
artigo 18, devendo requerer à entidade licenciadora no prazo de 
noventa dias contados da data da publicação deste decreto. 

ARTIGO 25 

Revogação 
É revogado o Decreto n° 7/83, de 29 de Dezembro, e toda 

legislação que contrarie o presente decreto. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 
O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi 

Anexo 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO 

LICENÇA DE REPRESENTAÇÃO 

Nos termos do Decreto n° 71/98, de 23 de Dezembro, e da 
presente licença, fica autorizada a empresa. 
a exerecer, em território nacional, e pelo prazo de 
a contar de hoje, a actividade de 

O seu mandatário para a R.M. é 
e a sede da sua representação sita em 

Maputo, aos / /. 

Decreto n° 72/98, 
de 23 de Dezembro 

A Política Nacional de Águas, aprovada pela 
Resolução n° 7/95, de 8 de Agosto, preconizou uma 
reestruturação e desenvolvimento dos sistemas de 
abastecimento público de água, com vista à melhoria do 
serviço público e aumento da cobertura da população. 

Atendendo a que os actuais sistemas de abastecimento 
de água funcionam de forma deficiente e deficitária, entende o 
Governo dever proceder-se à sua reestruturação 
previamente à transferência gradual da responsabilidade 
para as Autarquias, prevista na Lei n° 2/97, de 18 de 
Fevereiro, envolvendo-se para esse efeito o sector privado a fim 
de se beneficiar do dinamismo, experiência e 
conhecimentos tecnológicos que lhe sâo reconhecidos. O processo 
inicia-se nas cidades de Maputo, Beira, Quelimane, Nampula e 
Pemba e ao fim de três anos deverá ser tomada decisão quanto ao 
momento de transferência dos sistemas para as respectivas 
autarquias. 

Havendo necessidade de criar a base legal que 
permita a implementação de um Quadro de Gestão Delegada 



DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, REFERIDO QUADRO, AO ABRIGO 
DO ARTIGO 153, N° 1, ALINEA e) DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA O 
CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 1 

Definições 

PARA EFEITOS DO PRESENTE DIPLOMA, POR: 

a) "SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA" OU "SERVIÇO 
PÚBLICO", QUER SIGNIFICAR-SE A CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
EXPLORAÇÃO, E A GESTÃO DE UM SISTEMA DE CAPTAÇÃO, 
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA CONSUMO PÚBLICO; 

b) "UNIDADES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA", QUER SIGNIFICAR-SE 
AS EMPRESAS FORMALMENTE CONSTITUÍDAS OU AS ENTIDADES 
DE FACTO QUE PRESTAM O SERVIÇO PÚBLICO; 

c) "QUADRO DE GESTÃO DELEGADA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA" 
OU "QUADRO", QUER SIGNIFICAR-SE O CONJUNTO COORDENADO 
DE ORGANISMOS È MECANISMOS LEGAIS EM QUE A 
PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO NA GESTÃO 
DO SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SE ESTRUTURA; 

D) "SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA", QUER SIGNIFICAR-SE 
TODO O CONJUNTO DE ORGANISMOS, ENTIDADES E PATRIMÓNIO 
AFECTOS AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM UMA DETERMINADA 
ÁREA CIRCUNSCRITA DO TERRITÓRIO NACIONAL. 

ARTIGO 2 

Âmbito do diploma 

1. O PRESENTE DIPLOMA ESTABELECE OS PRINCÍPIOS E REGRAS QUE 
ENQUADRAM A DELEGAÇÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA SOB GESTÃO ESTATAL, INCLUINDO AQUELES QUE 
O ESTEJAM TRANSITORIAMENTE, A FAVOR DE ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO 
E AS BASES DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA DO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ARTIGO 6 DA 
LEI N° 2/97, DE 18 DE FEVEREIRO, E DOS ARTIGOS 23 E 25 DA LEI 
N° 11/97, DE 31 DE MAIO. 

2. OS PRINCÍPIOS E REGRAS CONSTANTES DO PRESENTE DIPLOMA 
PODERÃO SER APLICADOS À GESTÃO DO REFERIDO SERVIÇO QUANDO EFECTUADA 
POR PESSOAS COLECTIVAS DE DIREITO PÚBLICO OU POR EMPRESAS DOTADAS 
DE CAPITAIS PÚBLICOS. 

ARTIGO 3 

Objecto do diploma 
A INSTITUCIONALIZAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA DO 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA TEM COMO OBJECTIVO GARANTIR A EFICIÊNCIA 
DA GESTÃO DO SERVIÇO PÚBLICO E RESPONDER ÀS NECESSIDADES DE 
PLANIFICAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, EXECUÇÃO, DAS POLÍTICAS E REALIZAÇÃO 
DOS OBJECTIVOS E PARÂMETROS DEFINIDOS NA POLÍTICA NACIONAL DE 
ÁGUAS. 

ARTIGO 4 

Princípios gerais 
1. A EXPLORAÇÃO E A GESTÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA PODE, POR DELEGAÇÃO, SER CONFIADA A ENTIDADES DE DIREITO 

PRIVADO, MEDIANTE CONTRATOS DE CONCESSÃO, CESSÃO DE EXPLORAÇÃO 
OU GESTÃO. 

2. A CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO, EXPLORAÇÃO E A GESTÃO DE 
UM SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA 
CONSUMO PÚBLICO CONSUBSTANCIAM UM SERVIÇO PÚBLICO E ESTA 
NATUREZA NÃO 6 ALTERADA PELA GESTÃO DELEGADA DO REFERIDO SISTEMA 
NOS TERMOS DO NÚMERO ANTERIOR. 

3. SÃO OBJECTIVOS FUNDAMENTAIS DA EXPLORAÇÃO E 
GESTÃO DOS SISTEMAS DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
NACIONAL E PARA O BEM-ESTAR DAS POPULAÇÕES, ASSEGURANDO, 
NOMEADAMENTE: 

a) A OFERTA DE ÁGUA EM TERMOS ADEQUADOS ÀS NECESSIDADES 
DOS CONSUMIDORES, QUER QUALITATIVA QUER 
QUANTITATIVAMENTE; 

b) O AUMENTO DA COBERTURA DA POPULAÇÃO; 

c) A ADOPÇÃO DE POLÍTICAS TARIFÁRIAS QUE REDUZAM AS 
INIQUIDADES E CONSUBSTANCIEM O VALOR SOCIAL DA ÁGUA; 

d) A PROGRESSIVA REDUÇÃO DOS CUSTOS ATRAVÉS DA RACIONALIDADE 
E EFICÁCIA DOS MEIOS UTILIZADOS. 

4. O EXERCÍCIO DAIS ACTIVIDADES REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR 
DESENVOLVE-SE COM BASE NA UTILIZAÇÃO RACIONAL DOS RECURSOS 
NATURAIS, NA SUA PRESERVAÇÃO E NA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECOLÓGICO. 

5. NA ATRIBUIÇÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DE UM SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA A UMA ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO, 
DEVERÁ O INTERESSE PÚBLICO SER PRIORITARIAMENTE GARANTIDO, 
TENDO COMO ELEMENTOS DE PONDERAÇÃO AS ESPECIFICIDADES DE CADA 
UMA DAS CIDADES OU LOCALIDADES QUE AQUELE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA SERVE E AS CARACTERÍSTICAS DO PRÓPRIO 
SISTEMA. 

6. A ÁGUA DISTRIBUÍDA DEVERÁ OBEDECER AOS PARÂMETROS LEGAIS DA 
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO. 

ARTIGO 5 

Princípios aplicáveis às relações com os utentes 

1. O OPERADOR DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA É 
OBRIGADO, MEDIANTE CONTRATO, A ASSEGURAR O ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA AOS UTENTES DEVENDO TRATÁ-LOS SEM DISCRIMINAÇÕES OU 
DIFERENÇAS QUE NÃO RESULTEM APENAS DA APLICAÇÃO DE CRITÉRIOS 
OU DE CONDICIONALISMOS LEGAIS OU REGULAMENTARES OU 
AINDA DE DIVERSIDADE MANIFESTA DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS DE 
FORNECIMENTO. 

2. AOS UTENTES DO SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA É GARANTIDO O DIREITO A SEREM CONSULTADOS POR 
INTERMÉDIO DOS ÓRGÃOS DE REPRESENTAÇÃO AUTÁRQUICOS 
NO PROCESSO DE DEFINIÇÃO DAS GRANDES OPÇÕES ESTRATÉGICAS DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA E 
DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO E O DIREITO À DEFESA 
CONCRETA DOS SEUS INTERESSES ENQUANTO CONSUMIDORES. 



CAPÍTULO II 

Do Quadro de Gestão Delegada 

SECÇÃO I 

Estruturação do Quadro de Gestão Delegada 

ARTIGO 6 

Áreas funcionais do Quadro de Gestão Delgada 

No âmbito do Quadro de Gestão Delegada consideram-se as 
seguintes áreas funcionais: 

a) Área de direcção, planificação, promoção e 
regulamentação: 

- definição de políticas e objectivos gerais e 
acompanhamento da sua execução; 

- promoção do desenvolvimento e extensão do 
Quadro de Gestão Delegada; 

- definição do seu suporte legal; 
- angariação de financiamento; 
- definição e asseguramento da execução da política 

financeira do Quadro. 

b) Área de regulação e garantia dos interesses dos utentes do 
serviço público: 

- regulação do serviço público quanto ao nível, 
qualidade e actualização do serviço prestado e 
quanto ao regime tarifário; 

- avaliação e conciliação dos interesses dos utentes 
actuais e futuros dos sistemas de abastecimento 
de água, com os do operador; 

- equilíbrio de interesses das outras instituições em 
presença. 

c) Área de interligação com as Autarquias: 

- acompanhamento e assessoria quanto à 
implementação e extensão do Quadro de Gestão 
Delegada, e em especial, quanto à transferência 
para as Autarquias da gestão dos sistemas de 
abastecimento de água ou à criação de sistemas 
inter-autárquicos. 

d) Área de implementação, gestão, execução e controlo: 

- gestão do património afecto às unidades de 
abastecimento de água; 

- acompanhamento e gèstão do serviço público de 
acordo com o contrato de concessão, cessão de 
exploração ou contrato de gestão dos sistemas 
de abastecimento de água. 

e) Área de participação, consulta e extensão do Quadro de 
Gestão Delegada: 

- acompanhamento e análise da evolução do processo 
de implementação e de extensão do Quadro de 
Gestão Delegada formulação de recomen-
dações. 

ARTIGO 7 

Sistema Institucional 

1. Do Quadro de Gestão Delegada fazem parte as seguintes 
entidades e organismos: 

a) Ministro das Obras Públicas e Habitação; 
b) Ministro do Plano e Finanças; 
c) Ministro da Administração Estatal; 
d) Direcção Nacional de Águas; 
e) Fórum Coordenador da Gestão Delegada; 
f ) Fundo de Investimento e Património do Abastecimento de 

Água; 
g) Conselho de Regulação do Abastecimento de Água; 
h) Autarquias; 
i) Operador. 

2. O Quadro de Gestão Delegada estrutura-se nas áreas de 
actuação referidas no artigo 6, coordenadas entre si, nos seguintes 
termos: 

a) Na área de direcção, planificação, promoção e 
regulamentação: 

- O Ministro das Obras Públicas e Habitação é a 
entidade responsável pela definição de políticas 
gerais de desenvolvimento e gestão do Quadro 
de Gestão Delegada, da sua regulamentação, 
respeitadas as competências estabelecidas NO 
presente diploma, do seu acompanhamento, 
modificação e extensão para novos sistemas de 
abastecimento de água, bem como pela 
promoção do processo de transferência para as 
Autarquias da gestão dos sistemas de 
abastecimento correspondentes, em colaboração 
com o Ministro da Administração Estatal; 

- O Ministro do Plano e Finanças é a entidade 
responsável por definir e assegurar a execução 
da política financeira e orçamental do Quadro 
de Gestão Delegada, nomeadamente aprovar a 
política de investimentos a constar de contratos-
-programa assinados pelo Ministro das Obras 
Públicas e Habitação com o Fundo de 
Investimento e Património do Abastecimento 
de Água; 

- A Direcção Nacional de Águas é a entidade 
responsável por promover a implementação e 
extensão do Quadro de Gestão Delegada, pela 
mobilização de financiamento e pela preparação 
do suporte legal do mesmo Quadro. 

b) Na área da regulação do Quadro de Gestão Delegada e 
garantia dos interesses dos utentes do serviço público:-

- O Conselho de Regulação do Abastecimento de 
Água, também designado por CRA, é o órgão 
de salvaguarda dos interesses dos utentes dentro 
do equilíbrio com os interesses do Operador e 
a sustentabilidade económica do sistema e da 
conciliação dos interesses do operador privado 



COM O CEDENTE, NOMEADAMENTE NA ÁREA DAS 
TARIFAS E DO NÍVEL, QUALIDADE E ACTUALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO, COM COMPETÊNCIAS VINCULATIVAS EM 
MATÉRIA DE TARIFAS DO CONSUMIDOR, TENDO EM 
CONTA IGUALMENTE OS INTERESSES DE UTENTES 
«FUTUROS. 

C) NA ÁREA DE INTERLIGAÇÃO COM AS AUTARQUIAS: 

- O MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL É A ENTIDADE 
responsável PELO ESTABELECIMENTO DE UMA 
COLABORAÇÃO ESTREITA COM AS AUTARQUIAS NA 
IMPLEMENTAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA 
E PELA CRIAÇÃO DAS CONDIÇÕES E ACOMPANHAMENTO 
DO PROCESSO GRADUAL DE TRANSFERÊNCIA PARA ESTAS 
DA GESTÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA DA SUA ALÇADA; 

- AS AUTARQUIAS SÃO AS ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELO 
SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE 
RECEBERÃO DE FORMA GRADUAL OS RECURSOS 
NECESSÁRIOS À PROSSECUÇÃO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
NO ÂMBITO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS DA 
CRIAÇÃO DE SERVIÇOS OU SECTORES FUNCIONAIS 
AUTÁRQUICOS, EMPRESAS AUTÁRQUICAS OU INTER-
AUTÁRQUICAS. INTERVÊM NO PRESENTE QUADRO AO 
SER OUVIDAS SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DOS 
ÓRGÃOS DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA E SOBRE 
A EXPANSÃO, E DESENVOLVIMENTO DO MESMO, BEM 
COMO SOBRE MATÉRIAS REFERENTES AOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁREAS TERRITORIAIS DA SUA 
RESPONSABILIDADE. 

d) NA ÁREA DE IMPLEMENTAÇÃO, GESTÃO, EXECUÇÃO E CONTROLO: 

O FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, TAMBÉM DESIGNADO 
POR FIPAG, É A ENTIDADE A QUEM É CONFIADO O 
PATRIMÓNIO RELATIVO A SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, SENDO NESSES TERMOS ENCARREGADO DE 
PROMOVER A SUÀ GESTÃO DE FORMA AUTÓNOMA, 
EFICIENTE E RENTÁVEL, NOMEADAMENTE ATRAVÉS DA 
CESSÃO DE EXPLORAÇÃO A OPERADORES PRIVADOS, E 
A QUEM É IGUALMENTE DADA COMPETÊNCIA NO QUE 
SE REFÉRE À CANALIZAÇÃO, GESTÃO E EXECUÇÃO DO 
INVESTIMENTO CORRESPONDENTE, GARANTINDO A 
CONTINUIDADE DO SERVIÇO; 

O OPERADOR É A ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO 
RESPONSÁVEL, ATRAVÉS DÈ CONTRATO DE CONCESSÃO, 
CESSÃO DE EXPLORADO OU DE GESTÃO, PELA GESTÃO 
DE UM DETERMINADO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA 

e) NA ÁREA DA PARTICIPAÇÃO, CONSULTA E EXTENSÃO DO QUADRO 
DE GESTÃO DELEGADA: 

- O FÓRUM COORDENADOR DA GESTÃO DELEGADA INTEGRA 
REPRESENTANTES DOS PRINCIPAIS ORGANISMOS E 
ENTIDADES ENVOLVIDAS NO QUADRO E FUNCIONA 
COMO ÓRGÃO DE CONVERGÊNCIA DOS RESPECTIVOS 

INTERESSES; EFECTUA ANÁLISES PERIÓDICAS SOBRE O 
FUNCIONAMENTO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA 
E FORMULA RECOMENDAÇÕES SOBRE A SUA EXTENSÃO 
A NOVAS ZONAS; FUNCIONA COMO ÓRGÃO DE CONSULTA 
DO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO NO 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO DESENROLAR DO 
PROCESSO. 

ARTIGO 8 

Criação 
O FIPAG E O CRA SÃO CRIADOS POR DECRETOS DO CONSELHO DE 

MINISTROS, QUE APROVARÃO OS RESPECTIVOS ESTATUTOS ORGÂNICOS. 

ARTIGO 9 

Fórum Coordenador da Gestão Delegada 

1. SÃO MEMBROS DO FÓRUM COORDENADOR: 

a) UM REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E 
HABITAÇÃO, NA QUALIDADE DE PRESIDENTE; 

b) UM REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS; 
c) UM REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL; 
d) O DIRECTOR DO FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM VIRTUDE DA SUA FUNÇÃO; 
E) O PRESIDENTE DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA, EM VIRTUDE DA SUA FUNÇÃO; 
f ) UM REPRESENTANTE DE CADA AUTARQUIA. 

2. OS REPRESENTANTES REFERIDOS NA ALÍNEA F) DO NÚMERO ANTERIOR 
TÊM DIREITO A VOTO QUANDO AS MATÉRIAS A TRATAR DIGAM RESPEITO AO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE SERVE A SUA ÁREA E QUANDO 
E ENQUANTO O INVESTIMENTO E A GESTÃO DESSE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA SEJA RESPONSABILIDADE DO FUNDO DE 
INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

3.PS REPRESENTANTES SÃO NOMEADOS, NO CASO DE REPRESENTANTES 
MINISTERIAIS, POR DESPACHO DOS MINISTROS DA RESPECTIVA PASTA E, 
NOS RESTANTES CASOS, PELOS RESPECTIVOS ÓRGÃOS DEFINIDOS 
ESTATUTARIAMENTE OU POR LEI. 

4. REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE UTENTES OU DE OUTRAS 
FORMAS DE ORGANIZAÇÃO LOCAL DE UTENTES PODERÃO PARTICIPAR COMO 
CONVIDADOS NAS REUNIÕES DO FÓRUM COORDENADOR, POR DECISÃO DAS 
AUTARQUIAS RESPECTIVAS, AO ABRIGO DO ARTIGO 38 DA LEI N° 11/97, DE 
31 DE MAIO. 

5. SOB PROPOSTA DOS MEMBROS DO FÓRUM, PODEM SER CONVIDADOS 
A PARTICIPAR EM REUNIÕES DO FÓRUM ENTIDADES E ORGANISMOS NÃO 
REFERIDOS NOS N°S 1 E 4 DO PRESENTE ARTIGO» EM FUNÇÃO DA 
ESPECIALIZAÇÃO DAS MATÉRIAS A TRATAR, 

6. CONSTITUEM FUNÇÕES DO FÓRUM COORDENADOR: 

A) APRESENTAR AOS MINISTROS DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, 
DO PLANO E FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL UMA 
PROPOSTA DE NOMES, EM NÚMERO NÃO INFERIOR A SETE, A SER 
DESIGNADOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO FUNDO; 

b) ASSESSORAR O MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO NA 
DEFINIÇÃO DE POLÍTICAS GERAIS DE DESENVOLVIMENTO DO 
QUADRO DE GESTÃO DELEGADA; 



c) FORMULAR RECOMENDAÇÕES SOBRE A GESTÃO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, TENDO EM CONTA A ESPECIFICIDADE 
DOS SERVIÇOS; 

d) FAZER O BALANÇO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO QUADRO DE 
GESTÃO DELEGADA, DESIGNADAMENTE QUANTO A EFICÁCIA E 
OPORTUNIDADE DAS DECISÕES DE EXPANSÃO; 

e) PROPOR A EXTENSÃO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA A NOVAS 
ÁREAS DO TERRITÓRIO NACIONAL. 

7. O FÓRUM COORDENADOR DEVE SER INFORMADO POR RELATÓRIO 
ANUAL DO FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA SOBRE OS PLANOS DE INVESTIMENTO ANUAIS E SOBRE O 
FUNCIONAMENTO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA. 

8. PARA O EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES, AS INSTITUIÇÕES E ENTIDADES 
DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA, DEVERÃO PRESTAR AO FÓRUM 
COORDENADOR TODA A COOPERAÇÃO NECESSÁRIA, DESIGNADAMENTE 
FORNECENDO OS PARECERES E INFORMAÇÕES SOLICITADAS. 

9. O FÓRUM REÚNE ANUALMENTE. REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS SÃO 
CONVOCADAS POR DECISÃO DO PRESIDENTE. 

10. FÓRUM É APOIADO: 

-PELA DIRECÇÃO NACIONAL DE ÁGUAS, QUE SECRETARIARÁ O FÓRUM 
E SUPORTARÁ OS ENCARGOS RELATIVOS AO SEU FUNCIONAMENTO; 

- PELAS ORGANIZAÇÕES OU ENTIDADES QUE PROCEDAM À INDIGITAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS MEMBROS, NO QUE RESPEITA AO SEU TRABALHO 
INDIVIDUAL. 

11. AS ENTIDADES REFERIDAS NO N° 1 DO PRESENTE ARTIGO, DEVEM DAR 
A CONHECER AO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, OS 
REPRESENTANTES CUJA DESIGNAÇÃO LHES COMPETIR, NO PRAZO DE TRINTA 
DIAS CONTADOS DA DATA DE ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE DECRETO. 

SECCAO II 

IMPLEMENTAÇÃO E COMPETÊNCIAS 

ARTIGO 10 

Área e forma de implementação 

1. O PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA 
INICIA-SE COM OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EXISTENTES NAS 
CIDADES DE MAPUTO, BEIRA, NAMPULA, QUELIMANE E PEMBA. 

2. AS EMPRESAS E UNIDADES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE PRESTAM 
O SERVIÇO PÚBLICO NAS CIDADES REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR DO 
PRESENTE ARTIGO, SERÃO OBJECTO DE REESTRUTURAÇÃO E EVENTUAL 
PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO, NOS TERMOS A DEFINIR POR DIPLOMA MINIS-
TERIAL CONJUNTO DOS MINISTROS DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO E DO 
PLANO E FINANÇAS. 

3. O PATRIMÓNIO, DIREITOS E OBRIGAÇÕES, PASSIVO E ACTIVO, DAS 
EMPRESAS E UNIDADES REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR QUE SEJAM 
EXTINTAS SERÃO TRANSFERIDOS PARA O FUNDO DE INVESTIMENTO E 
PATRIMÓNIO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NOS TERMOS A DEFINIR NO 
DIPLOMA IGUALMENTE NELE REFERIDO. 

4. AO FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA CABE GARANTIR TRANSITORIAMENTE A GESTÃO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA CUJO PATRIMÓNIO LHE SEJA AFECTO NOS TERMOS 
DO NÚMERO ANTERIOR, QUE EFECTUARÁ PELO PERÍODO QUE PARA O EFEITO 
FOR ESTIPULADO E DESDE O MOMENTO DA EFECTIVAÇÃO DA REFERIDA 
TRANSFERÊNCIA DE PATRIMÓNIO, DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS PELO 
DECRETO DA SUA CRIAÇÃO E DO DIPLOMA REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR. 

5. SÃO GARANTIDOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS DOS TRABALHADORES 
TRANSFERIDOS NOS TERMOS DO N° 3 DESTE ARTIGO, INCLUINDO OS DIREITOS 
A PENSÕES DE REFORMA OU OUTRAS, BEM COMO QUAISQUER OUTROS 
DIREITOS OU OBRIGAÇÕES RELACIONADOS COM A SITUAÇÃO JURÍDICO-
LABORAL EXISTENTE NAS EMPRESAS E UNIDADES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, À DATA DA TRANSFERÊNCIA. 

6. O REGIME DEFINIDO NOS ARTIGOS ANTÊRIORES PODERÁ SER ESTENDIDO, 
COM AS NECESSÁRIAS ADAPTAÇÕES, A OUTROS SISTEMAS EM FUNÇÃO DOS 
RESULTADOS E EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA. 

ARTIGO II 

COMPETÊNCIAS 

1. COMPETE AO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO DEFINIR 
AS NORMAS E CONDUZIR O PROCESSO DE DELEGAÇÃO DA EXPLORAÇÃO E DA 
GESTÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SOB GESTÃO ESTATAL, 
INCLUINDO AQUELES QUE O ESTEJAM TRANSITORIAMENTE, SEM PREJUÍZO DO 
DISPOSTO NO ARTIGO 6 DA LEI N° 2/97, DE 18 DE FEVEREIRO, E DOS 
ARTIGOS 23 E 25 DA LEI N° 11/97, DE 31 DE MAIO, 

2. AS COMPETÊNCIAS ORA ATRIBUÍDAS AO MINISTRO das OBRAS 
PÚBLICAS E HABITAÇÃO PODERÃO, POR DECISÃO DO MESMO, ser delegadas 
AO FIPAG. 

3. NAS LOCALIDADES OU CIDADES ONDE O ESTADO TIVER TRANSFERIDO 
PARA AS AUTARQUIAS, OS PODERES DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO 
SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECÍMENTO DE AGUA E OS RECURSOS NECESSÁRIOS 
PARA A PROSSECUÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES, EM CONFORMIDADE COM O 
ESTIPULADO NAS ALÍNEAS a) E c) DO N° 1 DO ARTIGO 6, O N° 3 E O N°4 DO 
ARTIGO 19, TODOS DA LEI N° 2/97, DE 18 DE FEVEREIRO, A COMPETÊNCIA 
REFERIDA NOS NÚMEROS ANTERIORES PASSARÁ PARA A TITULARIDADE DAS 
AUTARQUIAS. 

4. COMPETE AOS MINISTROS DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO E DO 
PLANO E FINANÇAS, POR DIPLOMA MINISTERIAL CONJUNTO: 

A) DEFINIR AS TINHAS GERAIS E EXECUTAR O PROCESSO DE 
RESTRUTURAÇÃO E EVENTUAL LIQUIDAÇAO DAS EMPRESAS E 
UNIDADES QUE ACTUALMENTE PRESTAM O SERVIÇO PÚBLICO; 

b) DEFINIR p EXECUTAR O PROCESSO DE, TRANSFERÊNCIA, DOS 
PATRIMÓNIOS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS E 
UNIDADES REFERIDAS NA ALÍNEA ANTERIOR, PARA O FUNDO DE 
INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 

c) ASSEGURAR A PROTECÇÃO DOS DIREITOS ADQUIRIDOS DOS 
TRABALHADORES DESTAS EMPRESAS E UNIDADES. 

5. COMPETE AO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO A 
REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, DESIGNADAMENTE, APROVAR OS 
REGULAMENTOS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DO OPERADOR, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 27 DO PRESENTE DECRETO. 

6. COMPETE AO CONSELHO DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA BALANCEAR OS INTERESSES DOS UTENTES ACTUAIS É FUTUROS COM OS 
DO OPERADOR DO SERVIÇO, NOMEADAMENTE ATRAVÉS DE MECANISMOS 
TARIFÁRIOS, NOS TERMOS A DEFINIR POR DECRETO DE CONSTITUIÇÃO DO 
MESMO. 

7. COMPETE AO FUNDO DE INVESTIMENTO E MATRIMÓNIO DO 
ABASTECIMENTO DE AGUA GARANTIR A GESTÃO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO QUE LHE FOREM CONFIADOS E PELO PERÍODO ESTIPULADO, 
DELEGANDO A EXPLORAÇÃO E GESTÃO OU REALIZANDO CONTRATOS DE GESTÃO, 
E GERIR O PROGRAMA DO INVESTIMENTO PUBLICO NOS MESMOS SISTEMAS. 



CAPÍTULO III 

Do Regime da Gestão Delegada 
SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 12 

Âmbito da delegação 

1. A DELEGAÇÃO A UM OPERADOR PODE COMPREENDER UM OU MAIS 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

2. NO CASO DE DELEGAÇÃO CONJUNTA DE DOIS OU MAIS SISTEMAS A UM 
MESMO OPERADOR, CADA UM DEVERÁ TER CONTABILIDADE PRÓPRIA E 
AUTÓNOMA, POR FORMA A PERMITIR UM CONTROLO EFECTIVO DA SUA 
GESTÃO. 

3. DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, O CEDENTE PODERÁ 
AUTORIZAR A AMPLIAÇÃO DO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO, NOS TERMOS QUE 
VIEREM A SER ACORDADOS COM O OPERADOR, COM OBSERVÂNCIA DAS 
NORMAS PRECEITUADAS NESTE DECRETO, 

ARTIGO 13 

Modalidades da delegação 

1. A DELEGAÇÃO PODE PROCESSAR-SE ATRAVÉS DE CONTRATOS DE 
CONCESSÃO, CESSÃO DE EXPLORAÇÃO E CONTRATO DE GESTÃO. 

2. O CONTRATO DE CONCESSÃO REGE-SE POR DIPLOMA PRÓPRIO, SEM 
PREJUÍZO DA APLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES INCLUÍDAS NO PRESENTE 
DIPLOMA NA FALTA OU OMISSÃO DAQUELE. 

ARTIGO 14 

Partes 

1. O ESTADO, ENQUANTO CEDENTE, É PARTE OBRIGATÓRIA DO CONTRATO. 
2. PODEM SER PARTES DO CONTRATO, PESSOAS SINGULARES OU COLECTIVAS, 

DE NATUREZA PRIVADA OU MISTA, NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS, DOTADAS 
DE CAPACIDADE JURÍDICA, QUE REVELEM DISPOR DE MEIOS TÉCNICOS E 
FINANCEIROS ADEQUADOS À CONDUÇÃO EFECTIVA DAS OPERAÇÕES E 
PREENCHAM OS DEMAIS REQUISITOS EXIGIDOS PELO PRESENTE DECRETO E 
POR DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

ARTIGO 15 

Processo de atribuição 

1. A ADJUDICAÇÃO DA GESTÃO DELEGADA É PRECEDIDA DE CONCURSO 
PÚBLICO, POR MEIO DE PROPOSTAS EM CARTA FECHADA. 

2. EXCEPCIONALMENTE PODER-SE-ÁRECORRER À NEGOCIAÇÃO PARTICULAR 
OU A CONCURSO LIMITADO, COMPETINDO AO MINISTRO DAS OBRAS 
PÚBLICAS E HABITAÇÃO, NO ÂMBITO DA COMPETÊNCIA QUE LHE É 
ATRIBUÍDA NO N° 1 DO ARTIGO 11 DO PRESENTE DIPLOMA E DE ACORDO COM 
O PREVISTO NA LEI, DETERMINAR, MEDIANTE ANÚNCIO PRÉVIO, A 
MODALIDADE DE ADJUDICAÇÃO ESCOLHIDA, DIRIGIR O PROCESSO DE 
ADJUDICAÇÃO E SELECCIONAR O CONCORRENTE VENCEDOR. 

3. NOS CASOS PREVISTOS NOS NÚMEROS ANTERIORES CABE Á DIRECÇÃO 
NACIONAL DE ÁGUAS PREPARAR E ORGANIZAR O PROCESSO DE ADJUDICAÇÃO 
DA GESTÃO DELEGADA. 

4. NA AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA, ÀS DIFERENTES 
FORMAS DE ADJUDICAÇÃO PREVISTAS NESTE DECRETO APLICAR-SE-ÃO, COM 

AS NECESSÁRIAS ADAPTAÇÕES, AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N° 28/91, DE 
21 DE NOVEMBRO, QUANTO À NEGOCIAÇÃO PARTICULAR E CONCURSO 
RESTRITO, E AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N° 21/89, DE 23 DE MAIO, 
QUANTO AO CONCURSO PÚBLICO. 

ARTIGO 16 

Autorização e outorga do contrato 
1. COMPETE AO FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA AUTORIZAR E OUTORGAR OS CONTRATOS DE 
GESTÃO DELEGADA RELATIVOS AOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
QUE LHE TENHAM SIDO CONFIADOS, SEM PREJUÍZO DA APLICABILIDADE DO 
REGIME AOS RESTANTES SISTEMAS DE OUTRAS REGRAS DE COMPETÊNCIA 
ESTABELECIDAS NA LEI. 

2. A OUTORGA DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO E CESSÃO DE EXPLORAÇÃO 
é SUJEITA A HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E 
HABITAÇÃO. 

SECÇÃO II 

CONTRATO DE CESSÃO DE EXPLORAÇÃO 

SUBSECÇÃO I 

OBJECTO, CONDIÇÕES E PRAZO 

ARTIGO 17 

OBJECTO 

1. O CONTRATO DEVERÁ DEFINIR O OBJECTO DA DELEGAÇÃO, PODENDO 
COMPREENDER ACTIVIDADES DE ENTRE AS SEGUINTES: 

A) CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UMA REDE FIXA OU DE INSTALAÇÕES 
NECESSÁRIAS À CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA PARA CONSUMO PÚBLICO; 

b) EXPLORAÇÃO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL ÀS CIDADES, LOCALIDADES 
OU OUTROS AGLOMERADOS POPULACIONAIS PREVISTOS NO 
CONTRATO; 

c) EXTENSÃO, REPARAÇÃO E RENOVAÇÃO DA REDE E RESPECTIVAS 
INSTALAÇÕES DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E COM 
OS PARÂMETROS DE QUALIDADE DA ÁGUA ESTABELECIDOS NO 
CONTRATO; 

d) A MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA PARA CONSUMO PÚBLICO; 

e) O CONTROLO DOS PARÂMETROS DE ÁGUA DISTRIBUÍDA. 

2. O CESSIONÁRIO NÃO PODERÁ EXERCER ACTIVIDADES DIFERENTES 
DAQUELAS QUE CONSTITUEM O OBJECTO DA CESSÃO DEFINIDO NO CONTRATO, 
EXCEPTO SE PARA TAL FOR EXPRESSAMENTE AUTORIZADO PELO CEDENTE. 

ARTIGO 18 

Condições da cessão 
1. O CESSIONÁRIO DO SERVIÇO PÚBLICO OBRIGA-SE A ASSEGURAR O 

REGULAR, CONTÍNUO E EFICIENTE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AOS UTENTES, 
EM QUANTIDADE E QUALIDADE. 

2. A EXPLORAÇÃO PELO CEDENTE SUBORDINA-SE SEMPRE ÀS NORMAS 
AMBIENTAIS. 

3. QUANDO, POR EFEITO DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, SE 
ALTERAREM SIGNIFICATIVAMENTE AS CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO, O CEDENTE 



COMPROMETE-SE A PROMOVER A REPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-
-FINANCEIRO DO CONTRATO. 

4 . A REPOSIÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR PODERÁ EFECTUAR-SE, 

consoante OPÇÃO DO CEDENTE, ouvido o CESSIONÁRIO, mediante a 
REVISÃO DAS TARIFAS, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS MENCIONADOS NO 

ARTIGO 2 2 DESTE DECRETO, OU PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA CESSÃO OU 

AINDA POR COMPENSAÇÃO DIRECTA AO CESSIONÁRIO. 

5. O CEDENTE PODERÁ EXCEPCIONALMENTE TOMAR CONTA DA 

EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO CEDIDO SEMPRE QUE SE DÊ, OU SE AFIGURE 

IMINENTE, UMA CESSACÃO OU INTERRUPÇÃO TOTAL OU PARCIAL DÁ 

EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO, QUE PONHA EM CAUSA DE FORMA GRAVE A 

SEGURANÇA PÚBLICA. 

6 . A DECISÃO DE INTERVENÇÃO FIXA O RESPECTIVO PRAZO QUE SERÁ 

ESTRITAMENTE LIMITADO À MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO DE ANORMALIDADE, 

DEVENDO O CESSIONÁRIO SER NOTIFICADO PARA RETOMAR, NA DATA QUE LHE 

FOR FIXADA, A NORMAL EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO. 

7. CORREM POR CONTA DO CESSIONÁRIO OS ENCARGOS RESULTANTES DA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E AS DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS NECESSÁRIAS 

AO RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE DA EXPLORAÇÃO QUE NÃO POSSAM 

SER COBERTAS PELOS RESULTADOS DA EXPLORAÇÃO, QUANDO A CESSAÇÃO OU 

INTERRUPÇÃO MENCIONADA NOS NÚMEROS ANTERIORES LHE SEJA IMPUTÁVEL. 

8. O GOVERNO GARANTE AO OPERADOR O PAGAMENTO DAS DÍVIDAS 

ASSUMIDAS PELO ESTADO RELATIVAMENTE AO CONSUMO DE ÁGUA. 

A R T I G O 19 

PRAZO 

A DURAÇÃO DA CESSÃO NÃO PODERÁ EXCEDER QUINZE ANOS, 

PRORROGÁVEL POR PERÍODO NÃO SUPERIOR A CINCO ANOS, QUANDO RAZÕES 

PONDEROSAS DE INTERESSE PÚBLICO OU DE ECONOMIA DO CONTRATO O 

JUSTIFIQUEM. 

SUBSECÇÃO II 

BENS E MEIOS AFECTOS À CESSÃO 

A R T I G O 2 0 

TRANSMISSÃO DOS BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

1. NO CONTRATO FICARÃO EXPRESSAMENTE DEFINIDOS OS BENS, DIREITOS 

E OBRIGAÇÕES TRANSMITIDOS PELO ESTADO AO CESSIONÁRIO, BEM COMO 

OS TERMOS DESSA TRANSMISSÃO. 

2. O CEDENTE PODE TRANSFERIR PARA O CESSIONÁRIO, NO ACTO DA 

ASSINATURA DO CONTRATO: 

a) MEIOS BÁSICOS UTILIZADOS PARA O FUNCIONAMENTO GLOBAL DAS 

DIFERENTES UNIDADES DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO, TRANSPORTE 
E ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL; 

b) MEIOS BÁSICOS E CIRCULANTES UTILIZADOS PARA O FUNCIONAMENTO 
DOS DIFERENTES SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 

C) RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS, FINANCEIROS E ECONÓMICOS 
DISPONIBILIZADOS PARA O. FUNCIONAMENTO NORMAL DOS 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

3. A TRANSFERÊNCIA DOS BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES ADVENIENTES 

DA APLICAÇÃO DO N° 1 DESTE ARTIGO SERÁ EFECTUADA MEDIANTE 

AVERBAMENTO, PASSANDO, DESDE LOGO, A INTEGRAR O CONTRATO 

RESPECTIVO. 

SUBSECÇÃO III 

CONDIÇÕES FINANCEIRAS 

A R T I G O 21 

FINANCIAMENTO 

O CESSIONÁRIO ADOPTARÁ E EXECUTARÁ O ESQUEMA FINANCEIRO 
CONSTANTE DO CONTRATO DE CESSÃO, O QUAL PODERÁ SER ORGANIZADO DE 
ACORDO COM O PREVISTO NA LEI VIGENTE E APLICÁVEL EM MOÇAMBIQUE, 
TENDO EM CONTA AS SEGUINTES FONTES DE FINANCIAMENTO: 

a) O CAPITAL DO CESSIONÁRIO; 

b) AS COMPARTICIPAÇÕES E SUBSÍDIOS ATRIBUÍDOS AO CESSIONÁRIO; 

C) AS RECEITAS PROVENIENTES DAS TARIFAS COBRADAS PELO 
CESSIONÁRIO; 

D) QUAISQUER OUTRAS FORMAS DE FINANCIAMENTO, PREVISTAS NO 

CONTRATO E DE ACORDO COM A LEI. 

A R T I G O 2 2 

FIXAÇÃO E REVISÃO DAS TARIFAS 

1. AS TARIFAS SERÃO FIXADAS POR FORMA A ASSEGURAR A PROTECÇÃO 
DOS INTERESSES DOS UTENTES, A SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA E A 
GESTÃO EFICIENTE DO SISTEMA, O EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DA 
CESSÃO E AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A QUALIDADE DO SERVIÇO 
DURANTE E APÓS O TERMO DA CESSÃO. 

2. O CONTRATO FIXA AS TARIFAS, OS CRITÉRIOS E A FORMA E PERIODICIDADE 
DA SUA FIXAÇÃO E REVISÃO, TENDO EM CONTA O PREVISTO NO NÚMERO 
ANTERIOR DESTE ARTIGO. 

SUBSECÇÃO IV 

RELAÇÕES COM O CEDENTE 

ARTIGO 2 3 

PODERES DO CEDENTE 

1. ALÉM DE OUTROS PODERES CONFERIDOS PELO PRESENTE DIPLOMA E 

PELO CONTRATO E RESTANTE LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, CARECEM DE APROVAÇÃO 

DO CEDENTE OU DE QUEM ESTE DELEGAR, OS PLANOS DE EXPANSÃO DA REDE 

E SUAS EVENTUAIS ALTERAÇÕES. 

2. O CONTRATO PODERÁ PREVER OUTROS PODERES DE REGULAÇÃO, 

CONSULTA, CONTROLO OU FISCALIZAÇÃO DO CEDENTE OU DO CONSELHO DE 

REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DESIGNADAMENTE O PODER 

DE APRECIAR CERTOS ACTOS DE GESTÃO DO CESSIONÁRIO MEDIANTE A 

RESPECTIVA AUTORIZAÇÃO, APROVAÇÃO OU SUSPENSÃO OU A EMISSÃO DE 

OUTRO TIPO DE INSTRUÇÕES. 

3. O CEDENTE PODERÁ FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS LEIS E 
REGULAMENTOS APLICÁVEIS E, BEM ASSIM, DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
DE CESSÃO, ONDE QUER QUE O CESSIONÁRIO EXERÇA A SUA ACTIVIDADE, 
PODENDO, PARA TANTO, EXIGIR-LHE AS INFORMAÇÕES E OS DOCUMENTOS 
QUE CONSIDERAR NECESSÁRIOS. 

A R T I G O 2 4 

DIREITOS DO CEDENTE 

1. O CEDENTE TEM O DIREITO DE: 

a) MODIFICAR O CONTRATO NOS TERMOS PREVISTOS NO ARTIGO 18 

DESTE DIPLOMA; 



B) SUPERVISAR OS TRABALHOS E VERIFICAR O CUMPRIMENTO 
PONTUAL DO CONTRATO POR PARTE DO CESSIONÁRIO; 

c) OBTER DO CESSIONÁRIO TODAS AS INFORMAÇÕES RELACIONADAS 
COM O SECTOR. 

ARTIGO 25 

Direitos e obrigações do cessionário 

1. O CESSIONÁRIO TEM DIREITO: 
A) A SER REMUNERADO POR MEIO DE SOMAS TARIFÁRIAS PAGAS 

PELOS UTENTES; 
b) À reposição do equilíbrio económico-financeiro do 

CONTRATO EM CONFORMIDADE COM O ESTIPULADO NO 
ARTIGO 18 DO PRESENTE DECRETO. 

2. AS SOMAS TARIFÁRIAS REFERIDAS NA ALÍNEA a) E A FORMA DA SUA 
REVISÃO NOS TERMOS DA ALÍNEA b) REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR SÃO 
FIXADAS NO CADERNO DE ENCARGOS E NO CONTRATO. 

3. SÃO OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO, NOMEADAMENTE: 

A) GERIR A UNIDADE COM ZELO E DEDICAÇÃO; 
b) RESPEITAR A NATUREZA DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO PELA 

UNIDADE QUE GERE; 
c) CUMPRIR COM A LEI, COM OS TERMOS DO CADERNO DE 

ENCARGOS E COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS; 
d) COLABORAR COM AS ESTRUTURAS REPRESENTATIVAS DO ESTADO NA 

PROSSECUÇÃO DOS FINS DE INTERESSE PÚBLICO DOS SISTEMAS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE MOÇAMBIQUE; 

e) VELAR PELA CONSERVAÇÃO DOS BENS ENVOLVIDOS NO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EXECUTANDO OS TRABALHOS 
NECESSÁRIOS PARA A SUA MANUTENÇÃO EM BOM ESTADO DE 
LABORAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS OBRAS E EQUIPAMENTOS 
AO SEU CARGO; 

f ) CONTRIBUIR PARA A DEFINIÇÃO DAS TABELAS TARIFÁRIAS; 
g) TORNAR O SECTOR RENTÁVEL COMO FORMA DE CONTRIBUIR PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA CIDADE OU LOCALIDADE RESPECTIVA. 

SUBSECÇÃO V 

RELAÇÕES COM OS UTENTES 

ARTIGO 26 

Direitos e obrigações para com os utentes 

1. O CESSIONÁRIO OBRIGA-SE A FORNECER A CADA UM DOS UTENTES, 
MEDIANTE CONTRATO, A ÁGUA NECESSÁRIA, COM RESSALVA DAS SITUAÇÕES 
DE FORÇA MAIOR, SEGURANÇA PÚBLICA OU INTERESSE PÚBLICO OU EM CASO 
DE RAZÕES TÉCNICAS JULGADAS ATENDÍVEIS PELO MINISTRO DAS OBRAS 
PÚBLICAS E HABITAÇÃO OU POR OUTRA ENTIDADE COM COMPETÊNCIA 
DELEGADA PARA O EFEITO. 

2. O CESSIONÁRIO ASSUMIRÁ OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES ASSUMIDOS 
PARA COM OS CONSUMIDORES RELACIONADOS COM O ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E DERIVADOS DE ACTOS OU CONTRATOS PRATICADOS OU CELEBRADOS 
PELAS DIFERENTES UNIDADES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE RECEBEU, 
OU PELO ESTADO. 

ARTIGO 27 

Códigos de Procedimentos nas relações entre o cessionário 
e os utentes 

1. OS CÓDIGOS DE PROCEDIMENTOS SERÃO ELABORADOS PELO 
CESSIONÁRIO E SUBMETIDOS A PARECER DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, A EMITIR NO PRAZO DE SESSENTA DIAS. 

2. OS UTENTES OBRIGAM-SE A RESPEITAR OS REGULAMENTOS DE 
EXPLORAÇÃO E SERVIÇO QUE O CESSIONÁRIO EMANE. 

SUBSECÇÃO VI 

MODIFICAÇÕES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

ARTIGO 28 

MODIFICAÇÃO DO CONTRATO 

SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ARTIGO 18, O CONTRATO APENAS PODE 
SER ALTERADO POR ACORDO ESCRITO ENTRE O CEDENTE E O CESSIONÁRIO. 

ARTIGO 29 

RESCISÃO DO CONTRATO 

1. O CEDENTE PODERÁ DAR POR FINDA A CESSÃO, MEDIANTE RESCISÃO 
DO CONTRATO, QUANDO TENHA OCORRIDO VIOLAÇÃO SUBSTANCIAL DOS 
TERMOS DO CONTRATO, ENTENDENDO-SE POR TAL QUALQUER DOS FACTOS 
SEGUINTES; 

a) DESVIO DO OBJECTO DA CESSÃO; 
b) INTERRUPÇÃO PROLONGADA DA EXPLORAÇÃO POR FACTO IMPUTÁVEL 

AO CESSIONÁRIO; 
C) OPOSIÇÃO REITERADA AO EXERCÍCIO DE FISCALIZAÇÃO OU REPETIDA 

DESOBEDIÊNCIA ÀS DETERMINAÇÕES DO CEDENTE OU AINDA 
SISTEMÁTICA INOBSERVÂNCIA DAS LEIS E REGULAMENTOS 
APLICÁVEIS À EXPLORAÇÃO; 

d) RECUSA EM PROCEDER À ADEQUADA CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO 
DAS INFRA-ESTRUTURAS; 

e) COBRANÇA DOLOSA DE RETRIBUIÇÕES SUPERIORES ÀS FIXADAS NOS 
CONTRATOS DE CESSÃO E NOS CONTRATOS DE FORNECIMENTO; 

f ) CESSAÇÃO DE PAGAMENTOS PELO CESSIONÁRIO OU DECLARAÇÃO DE 
FALÊNCIA. 

2. AO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE ALGUM DOS FACTOS MENCIONADOS 
NA ALÍNEA PRECEDENTE, O CEDENTE DEVERÁ NOTIFICAR POR ESCRITO O 
CESSIONÁRIO PARA CORRIGIR A SITUAÇÃO. O CESSIONÁRIO DEVERÁ PROCEDER 
À CORRECÇÃO DO FACTO DENTRO DO PRAZO FIXADO NO CONTRATO, FINDO O 
QUAL O CEDENTE PODERÁ DAR POR TERMINADO O CONTRATO, NOTIFICANDO 
DISSO POR ESCRITO O CESSIONÁRIO, SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO 
PREVISTA NO CONTRATO. 

3. NÃO CONSTITUEM CAUSAS DE RESCISÃO OS FACTOS OCORRIDOS POR 
MOTIVOS DE FORÇA MAIOR E, BEM ASSIM, OS QUE O CEDENTE ACEITE COMO 
JUSTIFICADOS. 

4. A RESCISÃO PREVISTA NO N 1 DETERMINA A REVERSÃO DE TODOS OS 
MEIOS AFECTOS À CESSÃO PARA O CEDENTE, SOB RESERVA DE COMPENSAÇÃO 
POR INVESTIMENTOS EFECTUADOS PELO CESSIONÁRIO, A REGULAR NO CONTRATO 
DE CESSÃO. 

5. A RESCISÃO DO CONTRATO DE CESSÃO SERÁ COMUNICADA AO 
CESSIONÁRIO POR ESCRITO E PRODUZIRÁ IMEDIATAMENTE OS SEUS EFEITOS. 

ARTIGO 30 

TRANSIÇÃO E CONTINUIDADE DO SERVIÇO 

1. DURANTE OS SEIS MESES QUE PRECEDEM O FIM DA CESSÃO OU OUTRA 
DATA QUE ENTRETANTO VENHA A SER ESTIPULADA COMO FIM DA CESSÃO, O 
CEDENTE TEM O DIREITO DE TOMAR AS MEDIDAS QUE ENTENDER NECESSÁRIAS 
PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E FACILITAR 



A TRANSIÇÃO DO SISTEMA DE CONCESSÃO PARA UM NOVO SISTEMA DE 
GESTÃO. 

2. TAL PROCEDIMENTO NÃO DÁ DIREITO A QUALQUER COMPENSAÇÃO. 

A R T I G O 31 

RESGATE 

1. O CEDENTE PODE RESGATAR A CESSÃO COM O CESSIONÁRIO, EM 

TERMOS A DEFINIR EXPRESSAMENTE NO CONTRATO. 

2 . PEIO RESGATE O CESSIONÁRIO TERÁ DIREITO A UMA INDEMNIZAÇÃO 

DETERMINADA POR ACORDO ENTRE AS PARTES, DEVENDO ATENDER-SE NA 

FIXAÇÃO DO VALOR DA INDEMNIZAÇÃO AO VALOR DO RENDIMENTO ESPERADO 

PELO MESMO. 

SECÇÃO III 

CONTRATO DE GESTÃO 

A R T I G O 3 2 

CONTEÚDO 

O CONTRATO DE GESTÃO TEM POR CONTEÚDO A GESTÃO DE UM 

DETERMINADO SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA PARA CONSUMO PÚBLICO. 

A R T I G O 3 3 

OBJECTO 

1. A ACTIVIDADE DA GESTÃO COMPREENDE A CAPTAÇÃO DE ÁGUA, O 
RESPECTIVO TRATAMENTO E A SUA DISTRIBUIÇÃO AOS UTILIZADORES. 

2. O CONTRATO DE GESTÃO DEVERÁ DEFINIR O SEU OBJECTO, PODENDO 
COMPREENDER ACTIVIDADES DE ENTRE AS SEGUINTES: 

A) GESTÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL ÀS 
CIDADES, LOCALIDADES OU OUTROS AGLOMERADOS 
POPULACIONAIS PREVISTOS NO CONTRATO; 

b) REPARAÇÃO E RENOVAÇÃO DA REDE E RESPECTIVAS INSTALAÇÕES 
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E COM OS 
PARÂMETROS DE QUALIDADE DA ÁGUA ESTABELECIDOS NO 
CONTRATO; 

c) MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 

CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA 
CONSUMO PÚBLICO DOS UTILIZADORES; 

D) CONTROLO DOS PARÂMETROS DE ÁGUA DISTRIBUÍDA. 

A R T I G O 3 4 

REGIME 

AO CONTRATO DE GESTÃO SÃO APLICÁVEIS SUBSIDIARIAMENTE AS 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO DE CESSÃO DE EXPLORAÇÃO, COM AS 
NECESSÁRIAS ADAPTAÇÕES. 

C A P Í T U L O I V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

A R T I G O 35 

CÓDIGOS DE PROCEDIMENTOS ACTUAIS 

MANTÊM-SE EM VIGOR OS CÓDIGOS DE PROCEDIMENTOS EXISTENTES 

QUE REGULEM AS RELAÇÕES ENTRE O OPERADOR E OS UTÉNTES OU SEJAM 

APLICÁVEIS ÀS INSTALAÇÕES DE ÁGUA, CONTRATOS DE SUBSCRIÇÃO, LIGAÇÕES, 

RECLAMAÇÕES E TARIFAS, ATÉ QUE SE PROCEDA À SUA ALTERAÇÃO, NOS 

TERMOS REFERIDOS NO ARTIGO 2 7 DO PRESENTE DECRETO. 

A R T I G O 36 

ENTRADA EM VIGOR 

O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n° 73/98, 
de 23 de Dezembro 

DE ACORDO COM O PRECONIZADO PELA POLÍTICA NACIONAL DE ÁGUAS, 

O CONSELHO DE MINISTROS INSTITUCIONALIZOU POR DECRETO O QUADRO 

DE GESTÃO DELEGADA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA PREVENDO A CRIAÇÃO 

DE UM FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA, ÓRGÃO RESPONSÁVEL POR GERIR O PATRIMÓNIO E O PROGRAMA DE 

INVESTIMENTO PÚBLICO NOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE 

LHE FOREM SENDO CONFIADOS, PROMOVER O SEU DESENVOLVIMENTO E 

SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA E ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DA GESTÃO 

DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA A OPERADORES PRIVADOS. 

AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA e) DO N° 1 DO ARTIGO 153 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1. É CRIADO O FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ABREVIADAMENTE DESIGNADO POR FIPAG, 

PESSOA COLECTIVA DE DIREITO PÚBLICO DOTADA DE PERSONALIDADE 

JURÍDICA, AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL. 

ART. 2. O FIPAG É RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO PROGRAMA DE 

INVESTIMENTO PÚBLICO NOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE 

LHE FOREM TRANSFERIDOS. 

ART. 3. O FIPAG É RESPONSÁVEL POR PROMOVER A GESTÃO AUTÓNOMA, 

EFICIENTE E FINANCEIRAMENTE VIÁVEL DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA QUE LHE SEJAM AFECTADOS, NOMEADAMENTE ATRAVÉS DA 

DELEGAÇÃO DAS RESPECTIVAS OPERAÇÕES A CESSIONÁRIOS OU GESTORES 

PRIVADOS. 

ART. 4. AO FIPAG É CONFERIDA COMPETÊNCIA PARA GARANTIR 

TRANSITORIAMENTE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM SITUAÇÕES EM QUE ESTES NÃO SE ENCONTREM 

AINDA CONCEDIDOS OU SOB CONTRATO DE GESTÃO, OU QUANDO SITUAÇÕES 

EXCEPCIONAIS DE CARÁCTER TRANSITÓRIO DETERMINEM A INTERVENÇÃO 

PÚBLICA. 

ART. 5. AS ATRIBUIÇÕES, ORGÂNICA E FUNCIONAMENTO DO FIPAG 

CONSTAM DO RESPECTIVO ESTATUTO EM ANEXO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE 

DO PRESENTE DECRETO. 

ART. 6. O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 



Estatuto Orgânico do Fundo de Investimento e 
Património do Abastecimento de Água (FIPAG) 

CAPÍTULO I 

NATUREZA, OBJECTIVOS E ATRIBUIÇÕES 

ARTIGO 1 

NATUREZA E REGIME 

1. O FUNDO DE INVESTIMENTO E PATRIMÓNIO DO ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, ADIANTE DESIGNADO POR FIPAG, e UMA INSTITUIÇÃO PÚBLICA 
DE ÂMBITO NACIONAL, DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA E AUTONOMIA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL. 

2. O FIPAG É REGULADO PELAS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE ESTATUTO, 
PELAS NORMAS PRÓPRIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DOTADOS DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

ARTIGO 2 

SEDE E DELEGAÇÕES 

1. O FIPAG TEM A SUA SEDE EM MAPUTO. 

2. O FIPAG PODERÁ ABRIR OU ENCERRAR DELEGAÇÕES OU OUTRA 
FORMA DE REPRESENTAÇÃO EM QUALQUER LOCAL DO TERRITÓRIO NACIONAL. 

ARTIGO 3 

Objectivos 

CONSTITUEM OBJECTIVOS DO FIPAG: 

a) AGIR, EM NOME DO ESTADO, COMO INTERLOCUTOR PRINCIPAL DO 
OPERADOR PRIVADO; 

b) GERIR O PROGRAMA DE INVESTIMENTO PÚBLICO NOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE LHE FOREM CONFIADOS; 

c) SER RESPONSÁVEL PELOS BENS DO DOMÍNIO PÚBLICO E GERIR OS 
BENS OPERACIONAIS E DE EXPLORAÇÃO AFECTOS AOS SISTEMAS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE LHE FOREM CONFIADOS, A 
TÍTULO TRANSITÓRIO E PELO PERÍODO ESTIPULADO, DELEGANDO A 
SUA EXPLORAÇÃO OU A SUA GESTÃO NUMA ENTIDADE DE DIREITO 
PRIVADO E PROCEDENDO AO SEU ACOMPANHAMENTO E 
SUPERVISÃO. 

ARTIGO 4 

ATRIBUIÇÕES 

O FIPAG TEM AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: 

1. NO ÂMBITO DA GESTÃO DO INVESTIMENTO: 

A) DEFINIR OS PLANOS DE INVESTIMENTOS E APROVAR OS PLANOS DE 
ESTRATÉGIA EMPRESARIAL E OS PLANOS DE INVESTIMENTOS 
PROPOSTOS PELO OPERADOR, E PRESTAR DISSO INFORMAÇÃO AO 
CONSELHO DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 

b) IMPLEMENTAR E SUPERVISIONAR A IMPLEMENTAÇÃO DO 
INVESTIMENTO; 

c) GERIR FUNDOS DE ACORDO COM O CONTRATO-PROGRAMA CELEBRADO 
COM O MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO E 
PROPOR A SUA ALOCAÇÃO. 

2. NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DE BENS TRANSFERIDOS DAS UNIDADES 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: 

A) MANTER O CADASTRO DOS BENS DO DOMÍNIO PÚBLICO E DO 
DOMÍNIO PRIVADO DO ESTADO, NOS EXACTOS TERMOS 
PREVISTOS NO TÍTULO DE TRANSFERÊNCIA; 

b) COLOCÁ-LOS À DISPOSIÇÃO DO OPERADOR, EXERCENDO 
PERMANENTE SUPERVISÃO SOBRE O SEU USO E APLICAÇÃO E 
RESPONDENDO POR ELES PERANTE O ESTADO; 

c) INCORPORAR NOVOS BENS RESULTANTES DO INVESTIMENTO; 
d) REALIZAR AS AMORTIZAÇÕES E REINTEGRAÇÕES NOS TERMOS DA 

LEI. 

3. NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLO DA 
GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO: 

A) GARANTIR A GESTÃO OU EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS; 

b) OUTORGAR EM CONTRATOS DE CESSÃO DE EXPLORAÇÃO OU CONTRATOS 
DE GESTÃO E ACOMPANHAR A SUA EXECUÇÃO CORRENTE; 

c) ACORDAR COM O OPERADOR EM REVISÕES TARIFÁRIAS DE ACORDO 
COM PARÂMETROS DEFINIDOS NO CONTRATO-PROGRAMA 
CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E 
HABITAÇÃO, E OBTER PARECER SOBRE AS MESMAS DO CONSELHO 
DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 

d) ASSEGURAR A MANUTENÇÃO DO SERVIÇO E ACOMPANHAR A 
PRESTAÇÃO DO MESMO DE ACORDO COM OS NÍVEIS DE 
QUALIDADE DEFINIDOS NO CONTRATO; 

e) OBRIGAR O OPERADOR A TOMAR MEDIDAS PARA MELHORAR A 
QUALIDADE DA ÁGUA, CONDUZINDO TESTES E ACOMPANHANDO 
OS REALIZADOS PELO OPERADOR; 

f ) AUTORIZAR SUSPENSÕES TEMPORÁRIAS NO SERVIÇO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM CASO DE FORÇA MAIOR, 
SEGURANÇA OU INTERESSE PÚBLICO OU POR OUTRAS RAZÕES DE 
NATUREZA TÉCNICA QUE POSSAM SER JULGADAS ATENDÍVEIS; 

g) GERIR A SITUAÇÃO JURÍDICO-LABORAL DOS TRABALHADORES 
ABRANGIDOS PELA IMPLEMENTAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO 
DELEGADA; 

h) ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DOS CONTRATOS E PENSÕES 
RELACIONADOS COM O PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE TRABALHO 
ANTERIOR À TRANSFERÊNCIA PARA O OPERADOR DA RELAÇÃO 
JURÍDICO-LABORAL DOS TRABALHADORES REFERIDOS NO NÚMERO 
ANTERIOR E ASSEGURAR A SITUAÇÃO LABORAL DOS QUE VENHAM 
A SER CONSIDERADOS EXCEDENTÁRIOS, NOS TERMOS DO DECRETO 
DE INSTITUCIONALIZAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA E 
DE ACORDO COM O CONTRATO CELEBRADO COM O OPERADOR. 

CAPÍTULO II 

Dos órgãos de gestão e seu funcionamento 

ARTIGO 5 

Órgãos e competências 

SÃO ÓRGÃOS DO FIPAG: 

A) O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO; 

b) A DIRECÇÃO EXECUTIVA. 



ARTIGO 6 

Do Conselho de Administração 

1. O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO É COMPOSTO POR UM PRESIDENTE 
E POR QUATRO VOGAIS. 

2. O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO É NOMEADO POR DESPACHO DO 
MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, COM BASE EM PROPOSTA 
APRESENTADA PELO FÓRUM COORDENADOR DA GESTÃO DELEGADA E APÓS 
CONSULTA COM OS MINISTROS DO PLANO E FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
ESTATAL. 

3. O MANDATO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO É 
DE TRÊS ANOS, RENOVÁVEIS. 

4. Os MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO NÃO PODEM TER 
INTERESSES DE NATUREZA FINANCEIRA OU PARTICIPAÇÕES NA ENTIDADE 
CESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO, OU EM QUALQUER ENTIDADE TITULAR DE 
DIREITOS DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. 

ARTIGO 7 

Competências do Conselho de Administração 

1. AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FIPAG COMPETE EXERCER 
OS MAIS AMPLOS PODERES DE REPRESENTAÇÃO E GESTÃO DO FIPAG E EM 
ESPECIAL: 

A) OUTORGAR OS CONTRATOS DE CONCESSÃO, CESSÃO DE EXPLORAÇÃO 
E DE GESTÃO; 

b) DEFINIR OS TERMOS DE REFERÊNCIA DA DIRECÇÃO EXECUTIVA E 
O SEU PESSOAL DE SUPORTE; 

c) APROVAR A ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTOS A DESENVOLVER; 
d) SUPERVISAR A EXECUÇÃO E GESTÃO DA CESSÃO DE EXPLORAÇÃO DO 

SERVIÇO PÚBLICO E DOS CONTRATOS DE GESTÃO; 
e) APROVAR O ORÇAMENTO DE EXECUÇÃO. 

2. A OUTORGA DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO E CESSÃO DE EXPLORAÇÃO 
É SUJEITA A HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E 
HABITAÇÃO. 

ARTIGO 8 

Funcionamento 
1. O MODO DE FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DO FIPAG SERÁ DEFINIDO NO REGULAMENTO INTERNO. 
2. AOS REPRESENTANTES DAS AUTARQUIAS É DADO ESTATUTO DE 

OBSERVADOR NAS REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, QUANDO 
A MATÉRIA A TRATAR NAS MESMAS DIGA RESPEITO À AUTARQUIA RESPECTIVA. 

ARTIGO 9 

Competência do Presidente do Conselho de Administração 

SÃO COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
AS SEGUINTES: 

a) PRESIDIR ÀS SESSÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO; 
b) COORDENAR E DINAMIZAR A ACTIVIDADE DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO FIPAG E PROMOVER ÀS RESPECTIVAS 
SESSÕES DE TRABALHO. 

ARTIGO 10 

Da Direcção Executiva 

A GESTÃO CORRENTE DO FIPAG Ê EXERCIDA POR UM DIRECTOR 
EXECUTIVO, NOMEADO PELO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 
SOB PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. 

ARTIGO 11 

Competências do Director Executivo 

COMPETE AO DIRECTOR EXECUTIVO, EM GERAL, ASSEGURAR A GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E TÉCNICA DO FIPAG E, EM ESPECIAL: 

O) PÔR EM EXECUÇÃO AS DECISÕES DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO; 

b) ELABORAR E SUBMETER AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO OS 
ORÇAMENTOS E RESPECTIVOS RELATÓRIOS E CONTAS DO FIPAG; 

c) PRATICAR ACTOS DE EXPEDIENTE NECESSÁRIOS AO REGULAR 
FUNCIONAMENTO DO FIPAG; 

d) EXERCER QUALQUER OUTRA FUNÇÃO QUE LHE SEJA DELEGADA PELO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO OU SEU PRESIDENTE DENTRO 
DOS LIMITES DESSA DELEGAÇÃO; 

e) REPRESENTAR O FÍPAG EM JUÍZO OU FORA DELE. 

ARTIGO 12 

Forma de vinculação do FIPAG 

1. O FIPAG OBRIGA-SE: 

A) PELA ASSINATURA DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E DO DIRECTOR EXECUTIVO NAS MATÉRIAS DO 
ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO, TAIS COMO DEFINIDAS NO ARTIGO 7 DO 
PRESENTE DIPLOMA; 

b) PELA ASSINATURA DO DIRECTOR EXECUTIVO NAS MATÉRIAS DO 
ÂMBITO DA SUA COMPETÊNCIA TAL COMO DEFINIDO NO 
ARTIGO 11 DO PRESENTE DIPLOMA. 

2. OS ACTOS DE GESTÃO CORRENTE SÃO ASSINADOS EXCLUSIVAMENTE 
PELO DIRECTOR EXECUTIVO. 

CAPÍTULO III 

Da tutela 

ARTIGO 13 

Competências 

1. COMPETE AO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO: 

A) APROVAR AS DIRECTIVAS, A ORGÂNICA E O MODO DE 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
FIPAG; 

b) DEFINIR E APROVAR O CONTRATO-PROGRAMA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 18 DESTE ESTATUTO; 

c) APROVAR O ORÇAMENTO ANUAL, OUVIDO O MINISTRO DO PLANO 
E FINANÇAS; 

d) APROVAR O PLANO DE ACTIVIDADES DO FIPAG. 



CAPÍTULO IV 

Das receitas e encargos do FIPAG 

ARTIGO 14 

Receitas 

CONSTITUEM RECEITAS DO FIPAG: 

A) AS DOTAÇÕES OU SUBSÍDIOS INSCRITOS NO ORÇAMENTO GERAL 
DO ESTADO; 

b) O RENDIMENTO DOS BENS QUE LHE SÃO AFECTOS PELO ESTADO E 
OS PROVENIENTES DA SUA ACTIVIDADE; 

C) OS SUBSÍDIOS, COMPARTICIPAÇÕES OU LIBERALIDADES ATRIBUÍDAS 
POR ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS NACIONAIS E AINDA 
POR DOADORES; 

d) EMPRÉSTIMOS EM MOEDA NACIONAL E ESTRANGEIRA APROVADOS 
PELO MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS; 

e) QUAISQUER OUTROS RENDIMENTOS OU VALORES RESULTANTES DA 
SUA ACTIVIDADE OU QUE POR LEI OU POR CONTRATO LHE DEVAM 
PERTENCER. 

ARTIGO 15 

Encargos 

Constituem encargos do FIPAG: 
A) OS ENCARGOS RESULTANTES DO RESPECTIVO FUNCIONAMENTO E DO 

EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS QUE LHE ESTÃO 
COMETIDAS; 

b) OS CUSTOS DE AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS 
BENS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS QUE TENHA DE UTILIZAR; 

c) OS ENCARGOS DECORRENTES E EMPRÉSTIMOS CONTRAÍDOS; 
d) OS ENCARGOS COM ESTUDOS E INVESTIGAÇÃO NA ÁREA DAS SUAS 

ATRIBUIÇÕES; 
e) AS REMUNERAÇÕES DOS RESPECTIVOS TRABALHADORES; 
f ) OS ENCARGOS COM A GESTÃO LABORAL DO PESSOAL EXCEDENTÁRIO 

DAS EMPRESAS E UNIDADES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
DENTRO DOS LIMITES ACORDADOS NO CONTRATO COM O OPERADOR; 

g) Os ENCARGOS COM O PAGAMENTO DE REFORMAS E PENSÕES 
RELACIONADAS COM O SERVIÇO PRESTADO PELOS TRA-
BALHADORES ANTERIORMENTE À GESTÃO DO OPERADOR. 

CAPÍTULO V 

Património, gestao e contas 

ARTIGO 16 

Património 

1. O PATRIMÓNIO PRÓPRIO DO FIPAG É CONSTITUÍDO PELOS BENS E 
DIREITOS ADQUIRIDOS OU RECEBIDOS PARA E NO EXERCÍCIO DA SUA 
ACTIVIDADE. 

2. PELAS DÍVIDAS DO FIPAG RESPONDE APENAS O SEU PATRIMÓNIO. 

ARTIGO 17 

Gestão económica e financeira 

1. AO FIPAG SERÃO APLICÁVEIS AS DISPOSIÇÕES EM VIGOR 
RELATIVAS AOS PRINCÍPIOS METODOLÓGICOS DE GESTÃO ORÇAMENTAL E 
CONTABILÍSTICA DOS FUNDOS DOTADOS DE AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA. 

2. A GESTÃO FINANCEIRA INTERNA DO FIPAG E A GESTÃO DO 
PROGRAMA DE INVESTIMENTO PÚBLICO NOS SISTEMAS SERÁ REGULADA E 
CONTROLADA ATRAVÉS DE: 

a) PROGRAMAS ANUAIS E PLURIANUAIS DE ACTIVIDADE A DESENVOLVER 
PELO FIPAG DOS QUAIS CONSTARÃO OS RECURSOS FINANCEIROS 
E OS CRONOGRAMAS DE DESEMBOLSO; 

b) ORÇAMENTO E OUTRAS FORMAS GERENCIAIS ANUAIS; 
c) RELATÓRIO TRIMESTRAL DE GESTÃO; 
D) RELATÓRIO ANUAL. 

3. O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ELABORARÁ ANUALMENTE UM 
ORÇAMENTO QUE SERÁ ENVIADO AOS MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS 
E HABITAÇÃO E DO PLANO E FINANÇAS DE FORMA A SER INTEGRADO NO 
ORÇAMETO GERAL DO ESTADO. 

4. O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO APRESENTA AO MINISTRO DAS 
OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO PARA APROVAÇÃO O PLANO DE ACTIVIDADES 
DO FIPAG. 

5. AS ALTERAÇÕES AO ORÇAMENTO ANUAL DEVERÃO SER SUJEITAS ÀS 
FORMALIDADES REFERIDAS NO N° 2 DO PRESENTE ARTIGO. 

6. OS MÉTODOS DE GESTÃO ORÇAMENTAL E CONTABILÍSTICA REFERIDOS 
NO N° 1 DESTE ARTIGO DEVERÃO AINDA RESPEITAR O PRINCÍPIO DE 
DISCRIMINAÇÃO E SEPARAÇÃO DE CONTAS DOS VÁRIOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE FOREM CONFIADOS AO FIPAG, NOS 
TERMOS A INCLUIR EM CONTRATO-PROGRAMA. 

ARTIGO 18 

Contrato-programa 

1. O MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, OUVIDO O 
MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS, E O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
FIPAG ESTABELECERÃO ENTRE SI CONTRATOS-PROGRAMA COM A DURAÇÃO 
DE TRÊS ANOS DEFININDO AS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES NA 
CONCRETIZAÇÃO DOS OBJECTIVOS DO FUNDO. 

2. O CONTRATO-PROGRAMA DEFINE AINDA: 

A) AS ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS DO FIPAG; 
b) OS OBJECTIVOS GLOBAIS DE EVOLUÇÃO TARIFÁRIA DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS PRESTADOS; 
c) O NÍVEL, QUALIDADE E ACTUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS A PRESTAR; 
D) AS GRANDES ORIENTAÇÕES SOCIAIS, ECONÓMICAS E FINANCEIRAS 

DO FIPAG, DESIGNADAMENTE AS REMUNERAÇÕES, OS 
INVESTIMENTOS E AS NECESSIDADES DO FINANCIAMENTO. 

3. UM BALANÇO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO-PROGRAMA É APRESENTADO 
ANUALMENTE, COMO COMPONENTE DO RELATÓRIO ANUAL, AO MINISTRO 
DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO O QUAL AVALIARÁ O NÍVEL DE REALIZAÇÃO 
DOS OBJECTIVOS FIXADOS E AS PRINCIPAIS MEDIDAS PREVISTAS PARA A 
CORRECÇÃO DOS DESVIOS CONSTATADOS EM RELAÇÃO AOS OBJECTIVOS 
INICIAIS. 

ARTIGO 19 

Contas e fiscalização 
AS CONTAS DO FIPAG ESTÃO SUJEITAS A FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA DO 

MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS, 

CAPÍTULO VI 

Pessoal 

ARTIGO 20 

Estatuto e regime 

AS RELAÇÕES JURÍDICO-LABORAIS REGEM-SE, CONFORME O CASO, PELAS 
NORMAS APLICÁVEIS AOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO OU PELAS QUE 
RESULTEM DOS RESPECTIVOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DE TRABALHO. 



ARTIGO 21 

Mobilidade de pessoal 

1. OS FUNCIONÁRIOS DO APARELHO DO ESTADO E INSTITUIÇÕES 
SUBORDINADAS, BEM COMO OS TRABALHADORES DAS EMPRESAS PÚBLICAS, 
PODERÃO SER CHAMADOS A DESEMPENHAR FUNÇÕES DO FIPAG EM 
REGIME DE REQUISIÇÃO, DESTACAMENTO OU COMISSÃO DE SERVIÇO, COM 
GARANTIA DE VAGA NO LUGAR DE ORIGEM E DOS DIREITOS AÍ ADQUIRIDOS. 

2. PODERÃO AINDA SER CONTRATADOS PELA FIPAG, EM REGIME DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PERITOS NACIONAIS OU ESTRANGEIROS DE 
RECONHECIDA ESPECIALIZAÇÃO, ESTRANHOS AO FIPAG, PARA EXECUÇÃO 
DE ESTUDOS OU TRABALHOS ESPECIAIS, SENDO A RESPECTIVA REMUNERAÇÃO 
FIXADA POR ACORDO DAS PARTES. 

CAPÍTULO VII 

Disposições finais e transitórias 

ARTIGO 22 

Remuneração 

OS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO TERÃO DIREITO A 
REMUNERAÇÃO FIXADA POR DESPACHO CONJUNTO DOS MINISTROS DAS 
OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO E DO PLANO E FINANÇAS. 

ARTIGO 23 

Equiparação ao Estado 

PARA O EXERCÍCIO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, O FIPAG ASSUME OS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES ATRIBUÍDOS AO ESTADO NAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
E REGULAMENTARES APLICÁVEIS, DESIGNADAMENTE QUANTO: 

a) À COBRANÇA DE RENDIMENTOS DO SERVIÇO; 
b) À PROTECÇÃO DAS SUAS INSTALAÇÕES E DO SEU PESSOAL; 
C) AO USO PÚBLICO DOS SERVIÇOS, À SUA FISCALIZAÇÃO, À DEFINIÇÃO 

DAS COMPETENTES PENALIDADES; 
d) Ao PAGAMENTO DAS PENSÕES E reformas RELATIVAMENTE AO 

PESSOAL DISPENSADO. 

ARTIGO 24 

Regulamentação 

NO PRAZO DE TRINTA DIAS APÓS A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DOS 
PRESENTES ESTATUTOS, O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FIPAG 
ELABORARÁ E SUBMETERÁ À APROVAÇÃO DO MINISTRO DAS OBRAS 
PÚBLICAS E HABITAÇÃO O REGULAMENTO INTERNO DO FIPAG E SEUS 
ÓRGÃOS DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 8. 

Decreto n° 74/98, 
de 23 de Dezembro 

A POLÍTICA NACIONAL DE ÁGUAS AFIRMOU, COMO OBJECTIVO 
PRIORITÁRIO DO GOVERNO, O AUMENTO DE COBERTURA E QUALIDADE DO 
SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, PARA O QUE PRECONIZOU 
UMA REFORMA TARIFÁRIA GRADUAL PERMITINDO RECUPERAR CUSTOS DE 
OPERAÇÃO E DE MANUTENÇÃO DO SERVIÇO E INVESTIMENTOS FUTUROS. TAL 
REQUER UMA ALTERAÇÃO DO MÉTODO ACTUAL DE DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DE 
ÁGUA. PRECONIZOU AINDA A POLÍTICA NACIONAL DE ÁGUAS A PARTICIPAÇÃO 
DOS BENEFICIÁRIOS NO SISTEMA. 

DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO OU CESSÃO DA EXPLORAÇÃO E 
GESTÃO POR UM OPERADOR PRIVADO OU EMPRESA PÚBLICA RESULTA QUE 
ESTE VAI OPERAR EM REGIME DE "MONOPÓLIO NATURAL" PELO QUE URGE 
CRIAR UMA ENTIDADE QUE ACOMPANHE A SUA ACTUAÇÃO E REGULE A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. O DECRETO QUE INSTITUCIONALIZA O QUADRO DE 
GESTÃO DELEGADA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA PREVÊ A CRIAÇÃO DE 
UM ÓRGÃO QUE, PELA SUA INDEPENDÊNCIA É COMPETÊNCIA TÉCNICA, 
GARANTA O EQUILÍBRIO DOS INTERESSES EM PRESENÇA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO PÚBLICO, O CONSELHO DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA. 

NESTES TERMOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA e) DO N° 1 DO 
ARTIGO 153 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, O CONSELHO DE MINISTROS 
decreta: 

ARTIGO 1. É CRIADO O CONSELHO DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, ABREVIADAMENTE DESIGNADO POR CRA, PESSOA COLECTIVA 
DE DIREITO PÚBLICO, DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA, AUTONOMIA 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. 

ART. 2. O CONSELHO DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
É O ÓRGÃO ENCARREGADO DE CONCILIAR OS INTERESSES DOS UTENTES DO 
SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E OS DO OPERADOR, 
ASSEGURANDO O EQUILÍBRIO ENTRE A QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO E 
A SUA ADEQUAÇÃO AOS INTERESSES DOS UTENTES E A SUSTENTABILIDADE 
ECONÓMICA DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

ART. 3. É APROVADO O ESTATUTO ORGÂNICO DO CONSELHO de 
REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA QUE VAI ANEXO E FAZ PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE DECRETO. 

ART. 4. COMPETE AO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 
CRIAR AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS E DETERMINAR OS ACTOS RESPEITANTES 
À IMPLEMENTAÇÃO DO CRA. 

ART. 5. O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi 

Estatuto Orgânico do Conselho de Regulação do 
Abastecimento de Água (CRA) 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 1 

Natureza 
O CONSELHO DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ADIANTE 

DESIGNADO POR CRA, É UMA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DOTADA DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. 

ARTIGO 2 

Regime jurídico e definições 

1. O CRA REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE ESTATUTO, PELAS 
NORMAS PRÓPRIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DOTADOS DE PERSONALIDADE 
JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA E DEMAIS LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

2. PARA EFEITOS DO PRESENTE ESTATUTO, ENTENDE-SE POR CEDENTE A 
ENTIDADE DETENTORA DO PATRIMÓNIO AFECTO A UM SISTEMA DE 



ABASTECIMENTO DE ÁGUA E QUE POR MEIO DE CONTRATO DE CONCESSÃO, 
CESSÃO DA EXPLORAÇÃO OU SIMPLES GESTÃO, DELEGOU A EXPLORAÇÃO OU 
A GESTÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA A UM 
OPERADOR. 

ARTIGO 3 

SEDE E DELEGAÇÕES 

O CRA TEM A SUA SEDE EM MAPUTO. 

ARTIGO 4 

Atribuições 

1. É ATRIBUIÇÃO DO CRA ASSEGURAR O EQUILÍBRIO ENTRE O SERVIÇO 
PRESTADO, OS INTERESSES DOS UTENTES E A SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA 
DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DEVENDO PARA TAL PROCEDER: 

a) À REGULAÇÃO ECONÓMICA DO SERVIÇO PÚBLICO DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA QUANTO AO REGIME TARIFÁRIO 
RELATIVAMENTE AO NÍVEL, QUALIDADE E ACTUALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO PRESTADO; 

b) AO ACOMPANHAMENTO E ACONSELHAMENTO DA CONCEPÇÃO E 
EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO DELEGADA DOS SISTEMAS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, BEM COMO A ACTIVIDADE DAS 
ENTIDADES GESTORAS. 

2. SÃO AINDA ATRIBUIÇÕES DO CRA: 

A) PROMOVER A CONCILIAÇÃO DE INTERESSES ENTRE O CEDENTE E O 
OPERADOR, SERVINDO DE FÓRUM DE CONCERTAÇÃO PRÉ-ARBITRAL; 

b) A IDENTIFICAÇÃO DE NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO E 
EXPANSÃO DO SERVIÇO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DOS 
UTENTES ACTUAIS E FUTUROS, GARANTINDO, EM PARTICULAR 
ATRAVÉS DO SISTEMA TARIFÁRIO, A SUSTENTABILIDADE 
ECONÓMICA QUE SIRVA DE SUPORTE À EXTENSÃO E MELHORIA 
DA QUALIDADE DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 

c) REALIZAR OUTRAN TAREFAS QUE LHE SEJAM ATRIBUÍDAS NOS 
CONTRATOS DE CONCESSÃO OU DE GESTÃO QUE SE ENQUADREM 
NOS SEUS OBJECTIVOS GERAIS. 

ARTIGO 5 

Princípio geral 
OS MEMBROS DO CRA DEVEM, NO DESEMPENHO DAS SUAS 

ATRIBUIÇÕES, PROCEDER COM IMPARCIALIDADE E PONDERAÇÃO, EM 
CONFORMIDADE COM OS DITAMES QUE DECORREM DA NATUREZA PÚBLICA 
DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DOS INTERESSES DOS UTENTES 
E DO OPERADOR QUE MEREÇAM PONDERAÇÃO. 

CAPÍTULO II 

ESTRUTURA 

ARTIGO 6 

COMPOSIÇÃO 

1. O CRA É UM ÓRGÃO COLEGIAL COMPOSTO POR TRÊS 
INDIVIDUALIDADES DE RECONHECIDA INTEGRIDADE E IDONEIDADE E 
RELEVANTE EXPERIÊNCIA. 

2. OS MEMBROS DO CRA SÃO NOMEADOS PELO CONSELHO DE 
MINISTROS, QUE DESIGNARÁ DE ENTRE ELES O PRESIDENTE, SOB PROPOSTA 
CONJUNTA APRESENTADA PELOS MINISTROS DAS OBRAS PÚBLICAS E 
HABITAÇÃO, DO PLANO E FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL. 

3. O MANDATO DOS MEMBROS DO CRA É DE TRÊS ANOS, RENOVÁVEIS. 

4. OS MEMBROS DO CRA NÃO PODEM TER INTERESSES DE NATUREZA 
FINANCEIRA OU PARTICIPAÇÕES NA ENTIDADE TITULAR OU GESTORA DO 
SERVIÇO PÚBLICO. 

5. A EXONERAÇÃO DOS MEMBROS DO CRA NÃO PODERÁ TER LUGAR 
ANTES DE TERMINAR O PRAZO DE NOMEAÇÃO, SALVO NO CASO DE: 

A) INCAPACIDADE PERMANENTE OU INCOMPATIBILIDADE 
SUPERVENIENTE DO TITULAR; 

b) FALTA GRAVE COMPROVADAMENTE COMETIDA PELO TITULAR NO 
DESEMPENHO DAS SUAS FUNÇÕES OU NO CUMPRIMENTO DE 
QUAISQUER OBRIGAÇÕES INERENTES AO CARGO; 

C) CONDENAÇÃO POR CRIME DESONROSO. 

6. O MANDATO CESSA POR MORTE DO TITULAR OU RENÚNCIA AO CARGO. 

ARTIGO 7 

COMPETÊNCIA 

PARA O PROSSEGUIMENTO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES COMPETE EM ESPECIAL 
AO CRA: 

1. NO ÂMBITO DO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE CONSCESSÃO 
E SUA EXECUÇÃO: 

a) ANALISAR E DAR PARECER SOBRE OS RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DO 
OPERADOR, SEMPRE QUE PARA TAL FOR SOLICITADO; 

b) ANALISAR E APRESENTAR PARECER AO GOVERNO, SOBRE O RELATÓRIO 
ANUAL DO OPERADOR RELATIVO ÀS RECLAMAÇÕES DOS UTENTES; 

C) REALIZAR AUDITORIAS À ACTIVIDADE DOS OPERADORES DO QUADRO 
DE GESTÃO DELEGADA E DIVULGAR, PELAS FORMAS ADEQUADAS, 
OS RESPECTIVOS RESULTADOS; 

d) APRESENTAR PERIODICAMENTE INFORMAÇÃO GERAL AO PÚBLICO 
SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA; 

e) PRONUNCIAR-SE SOBRE AS MINUTAS DOS CONTRATOS DE 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS AOS UTENTES DOS SISTEMAS 
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO; 

f ) PROPOR A SUSPENSÃO OU ELIMINAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
QUE PREVEJAM OU FIXEM TARIFAS QUE REPRESENTEM UMA 
VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES; OU UM RISCO 
GRAVE PARA O EQUILÍBRIO DOS SECTORES RESPECTIVOS OU PARA 
A SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO; 

g) EMITIR INSTRUÇÕES VINCULATIVAS PARA QUE SEJAM SANADAS AS 
IRREGULARIDADES DE QUE TENHA CONHECIMENTO NA 
CONCEPÇÃO, EXECUÇÃO, GESTÃO E EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS, 
BEM COMO NA ACTIVIDADE DAS ENTIDADES GESTORAS; 

h) INFORMAR O CEDENTE OU AS AUTORIDADES COMPETENTES, QUANDO 
DETECTE A OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES ANÓMALAS NA 
CONCEPÇÃO, EXECUÇÃO, GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE SISTEMAS, 
EM ESPECIAL QUANTO À QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO. 

2. NO ÂMBITO DA REGULAÇÃO ECONÓMICA: 

a) DEFINIR E APROVAR ALTERAÇÕES À ESTRUTURA TARIFÁRIA BEM COMO 
FAZER RECOMENDAÇÕES RESULTANTES DA AVALIAÇÃO DAS TARIFAS 
QUANDO NECESSÁRIO, DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS PREVISTOS 
NO ARTIGO 22 DO DECRETO QUE INSTITUCIONALIZA O QUADRO DE 
GESTÃO DELEGADA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 

b) APROVAR AS TARIFAS DO CONSUMIDOR E AS PROPOSTAS DE 
ALTERAÇÃO RESPECTIVAS, QUE LHE SEJAM SUBMETIDAS PELO 
CEDENTE, TENDO EM CONTA OS INTERESSES DOS UTENTES; 



C) TOMAR INICIATIVA QUANTO A REVISÕES INTERINAS DAS TARIFAS DO 
CONSUMIDOR, APRECIANDO A TÍTULO PREJUDICIAL AS REVISÕES 
PERIÓDICAS E INTERINAS DE TARIFAS AO CONSUMIDOR 
PROMOVIDAS PELOOPERADOROUPELOCEDENTE, SEM PREJUÍZO 
DOS DIREITOS ADQUIRIDOS PELO OPERADOR AO ABRIGO DOS 
CONTRATOS DE CONCESSÃO, CESSÃO DE EXPLORAÇÃO OU DE 
GESTÃO. 

3. NO ÂMBITO DA CONCILIAÇÃO DE INTERESSES ENTRE O CEDENTE E O 
OPERADOR: 

a) INTERPRETAR AS CLÁUSULAS DOS CONTRATOS A CELEBRAR ENTRE O 
CEDENTE E O OPERADOR, SEMPRE QUE PARA TAL FOR POR ESTES 
SOLICITADO; 

b) SERVIR DE MEDIADOR EM QUESTÕES CONTROVERTIDAS OU CONFLITOS 
ENTRE O CEDENTE E O OPERADOR, PROMOVENDO A CONCILIAÇÃO 
SEMPRE QUE PARA TAL FOR SOLICITADO POR AMBAS AS PARTES. 

4 . NO ÂMBITO DA IDENTIFICAÇÃO DE NECESSIDADES DE 
DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO DO SERVIÇO DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DOS UTENTES ACTUAIS E FUTUROS: 

a) REALIZAR INQUÉRITOS E INVESTIGAÇÕES JUNTO DOS UTENTES NO 
SENTIDO DE AVALIAR O SEU NÍVEL DE SATISFAÇÃO E APURAR AS 
NECESSIDADES EXISTENTES; 

b) PROPOR AO CEDENTE O DESENVOLVIMENTO E A EXPANSÃO DO 
SERVIÇO A NOVAS ÁREAS. 

5. NO ÂMBITO DA SALVAGUARDA DOS INTERESSES DOS CONSUMIDORES: 

a) REALIZAR INQUÉRITOS JUNTO DOS UTENTES NO SENTIDO DE AVALIAR 
A QUALIDADE DOS SERVIÇOS E APRESENTAR RECOMENDAÇÕES 
RELATIVAS AO NÍVEL, QUALIDADE E ACTUALIZAÇÃO DO SERVIÇO; 

B) REQUERER QUAISQUER PROVIDÊNCIAS OU POR QUALQUER FORMA 
AGIR EM JUÍZO PARA GARANTIR O EQUILÍBRIO DO SECTOR E PARA 
ASSEGURAR A DEFESA DOS DIREITOS DOS UTENTES, TENDO PARA 
ISSO A NECESSÁRIA LEGITIMIDADE PROCESSUAL; 

C) MANTER LIGAÇÃO COM ASSOCIAÇÕES DE UTENTES E EMPREENDER 
ESTUDOS E ANÁLISES QUE SE REPUTEM DE INTERESSE; 

d) ANALISAR OS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E OS CÓDIGOS DE 
PROCEDIMENTOS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E SUGERIR AO 
OPERADOR A SUA ACTUALIZAÇÃO, DANDO DISSO CONHECIMENTO 
AO GOVERNO; 

e) ANALISAR E DAR PARECER SOBRE A LEGALIDADE, OPORTUNIDADE E 
CONCORDÂNCIA DAS DECISÕES DE GESTÃO DO OPERADOR DO 
SERVIÇO COM O INTERESSE DOS UTENTES. 

6. NO ÂMBITO DO FUNCIONAMENTO E MELHORIA DO QUADRO: 

a) PROPOR NORMAS REGULAMENTARES, A APROVAR PELO GOVERNO, 
SOBRE A QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO NO ÂMBITO DO 
QUADRO DE GESTÃO DELEGADA , VINCULATIVAS PARA AS 
ENTIDADES GESTORAS; 

b) EMITIR RECOMENDAÇÕES GENÉRICAS SOBRE OS PROCESSOS DE 
CONCURSO DE ADJUDICAÇÃO DE CONCESSÕES E DEMAIS FORMAS 
DE GESTÃO DELEGADA, BEM COMO SOBRE AS MINUTAS DOS 
RESPECTIVOS CONTRATOS; 

c) SOLICITAR INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS RELEVANTES PARA A 
PROSSECUÇÃO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, AO CEDENTE OU AOS 
OPERADORES; 

d) SENSIBILIZAR A ENTIDADE GESTORA, OS OPERADORES E AS 
AUTARQUIAS PARA AS QUESTÕES DA QUALIDADE NA CONCEPÇÃO, 
EXECUÇÃO, GESTÃO E EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

ARTIGO 8 

Dever de informação 

1. O CONSELHO DE REGULAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
PODERÁ SOLICITAR AO CEDENTE E AOS OPERADORES DO SISTEMA DE GESTÃO 
DELEGADA AS INFORMAÇÕES E OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 
PROSSECUÇÃO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES. 

2. O CEDENTE E OS OPERADORES OBRIGAM-SE. A FORNECER AS 
INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS SOLICITADOS AO ABRIGO DO DISPOSTO NO 
NÚMERO ANTERIOR, NUM PRAZO NÃO SUPERIOR A TRINTA DIAS, SALVO 
MOTIVO DE FORÇA MAIOR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO OU QUANDO A 
PRÓPRIA NATUREZA DAS INFORMAÇÕES O NÃO PERMITIR, FACTO QUE DEVERÁ 
SER JUSTIFICADAMENTE COMUNICADO AO CRA, COM INDICAÇÃO DA DATA 
PREVISTA PARA A SUA APRESENTAÇÃO. 

3. O CEDENTE E OS OPERADORES, OBRIGAM-SE, NOMEADAMENTE, A 
FACULTAR AO CRA AS INFORMAÇÕES QUE LHE SEJAM SOLICITADAS REFERENTES 
AOS SEGUINTES NÍVEIS DE SERVIÇO: 

A) ATENDIMENTO AOS UTENTES; 
B) SAÚDE, SEGURANÇA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DOS 

TRABALHADORES; 
C) COBERTURA DA POPULAÇÃO OU ACESSO AOS SISTEMAS PÚBLICOS; 
d) REGULARIDADE DOS SERVIÇOS FORNECIDOS; 
e) QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA; 
f ) IMPACTO AMBIENTAL DOS SISTEMAS E SEU FUNCIONAMENTO; 
g) GRAU DE ACEITAÇÃO DOS TARIFÁRIOS PELOS UTENTES. 

ARTIGO 9 

Acompanhamento, auditorias e exames 

1. PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE ACÇÕES DE ACOMPANHAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA DECORRENTES DAS ATRIBUIÇÕES DO CRA; OS 
TRABALHADORES OU COLABORADORES CREDENCIADOS DO CRA GOZAM DE 
LIVRE ACESSO A TODAS AS INSTALAÇÕES, INFRA-ESTRUTURAS E EQUIPAMENTO 
AFECTOS AO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA, BEM COMO DOS RESPECTIVOS 
OPERADORES. 

2. NAS ACÇÕES A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR, OS TRABALHADORES 
OU COLABORADORES CREDENCIADOS DO CRA SERÃO EQUIPARADOS A 
AGENTES DE AUTORIDADE, NOMEADAMENTE PARA EFEITOS DE ACESSO A 
INSTALAÇÕES, DOCUMENTOS E LIVROS DAS ENTIDADES EM CAUSA. 

ARTIGO 10 

Vinculação das decisões do CRA 

AS DECISÕES DO CRA SÃO APROVADAS POR MAIORIA DOS SEUS 
MEMBROS E TÊM A NATUREZA DE SIMPLES PARECER, OU DE APROVAÇÕES 
OU INSTRUÇÕES VINCULATIVAS, NOS CASOS EXPRESSAMENTE PREVISTOS NO 
ARTIGO 7 DESTE ESTATUTO. 

ARTIGO 11 

Funcionamento 

1. O MODO DE FUNCIONAMENTO DO CRA SERÁ DEFINIDO POR 
REGULAMENTO INTERNO. 



2. CONSIDERA-SE DELEGADA NO PRESIDENTE OU NO SEU SUBSTITUTO 
LEGAL A PRÁTICA DE ACTOS QUE, PELA SUA NATUREZA E URGÊNCIA, NAO 
POSSAM AGUARDAR UMA REUNIÃO, ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA, DO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

3. OS ACTOS DO PRESIDENTE OU DO SUBSTITUTO LEGAL PRATICADOS AO 
ABRIGO DO NÚMERO ANTERIOR DEVEM SER SUJEITOS A RATIFICAÇÃO NA 
PRIMEIRA REUNIÃO DO CRA. 

4. POR DECISÃO DO PRESIDENTE PODEM SER CONVIDADOS A PARTICIPAR, 
SEM DIREITO A VOTO, EM REUNIÕES DO CRA, REPRESENTANTES DAS 
AUTARQUIAS ABRANGIDAS PELO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA, PARA 
DISCUSSÃO DE ASSUNTOS QUE LHES RESPEITEM. 

5. PODEM IGUALMENTE SER CONVIDADAS POR DECISÃO DO PRESIDENTE 
ENTIDADES QUE NÃO FAÇAM PARTE DO CONCELHO, EM FUNÇÃO DA 
ESPECIALIZAÇÃO DAS MATÉRIAS A TRATAR E DOS INTERESSES RELEVANTES E 
QUE PARTICIPARÃO NOS TERMOS DO NÚMERO ANTERIOR. 

ARTIGO 12 

Secretário 

O SECRETARIDO DO CRA É ASSEGURADO POR UM SECRETÁRIO A 
NOMEAR PELO PRESIDENTE. 

ARTIGO 13 

Competência do Secretário 
COMPETE AO SECRETÁRIO, EM GERAL, ASSEGURAR A GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E TÉCNICA DO CRA, E, EM ESPECIAL: 

a) PÔR EM EXECUÇÃO A ACTIVIDADE DO CRA, COM VISTA À 
REALIZAÇÃO INTEGRAL DAS SUAS FINALIDADES, ATRIBUIÇÕES E 
COMPETÊNCIAS; 

B) ELABORAR E SUBMETER AO COLECTIVO DE MEMBROS DO CRA OS 
ORÇAMENTOS E RESPECTIVOS RELATÓRIOS E CONTAS; 

c) PRATICAR ACTOS DE EXPEDIENTE NECESSÁRIOS AO REGULAR 
FUNCIONAMENTO DO CRA; 

d) REPRESENTAR O CRA EM JUÍZO E FORA DELE. 

CAPÍTULO III 

Gestão patrimonial e financeira 

ARTIGO 14 

Normas aplicáveis 

A GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DO CRA, INCLUINDO A GESTÃO 
ORÇAMENTAL, REGE-SE PELAS NORMAS APLICÁVEIS A PESSOAS COLECTIVAS 
DE DIREITO PÚBLICO. 

ARTIGO 15 

Receitas 
1. SÃO RECEITAS DO CRA: 

a) A PARTICIPAÇÃO FIXADA AO OPERADOR DO SERVIÇO PÚBLICO OU 
TAXA DE REGULAÇÃO; 

b) DOTAÇÕES DO ESTADO; 
c) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 
d) QUAISQUER OUTRAS RECEITAS, RENDIMENTOS OU VALORES QUE 

PROVENHAM DA SUA ACTIVIDADE OU QUE POR LEI OU CONTRATO 
LHE VENHAM A PERTENCER OU A SER ATRIBUÍDOS, BEM COMO 
QUAISQUER DOAÇÕES, SUBSÍDIOS OU OUTRAS FORMAS DE APOIO 
FINANCEIRO. 

2. AS PARTICIPAÇÕES DO OPERADOR DO SERVIÇO PÚBLICO SERÃO 
DETERMINADAS NO CONTRATO DE CONCESSÃO OU DE CESSÃO DE EXPLARAÇÃO. 

3. AS RECEITAS RESULTANTES DAS PARTICIPAÇÕES DO OPERADOR SERÃO 
PAGAS, ANTECIPADAMENTE, EM REGIME DE PRESTAÇÕES TRIMESTRAIS, NO 
INÍCIO DE CADA PERÍODO. 

ARTIGO 16 

Despesas 
SÃO DESPESAS DO CRA: 

A) OS ENCARGOS RESULTANTES DO RESPECTIVO FUNCIONAMENTO E DO 
exercício das atribuições e competências que lhe estão 
COMETIDAS; 

b) A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA NECESSÁRIA PARA O 
CUMPRIMENTO DA SUA MISSÃO; 

C) OS ENCARGOS COM INQUÉRITOS, ESTUDOS E INVESTIGAÇÕES NAS 
ÁREAS DAS SUAS ATRIBUIÇÕES; 

D) AS REMUNERAÇÕES DOS RESPECTIVOS TRABALHADORES; 
E) OS CUSTOS DE AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS 

BENS, EQUIPAMENTOS OU SERVIÇOS QUE TENHA DE UTILIZAR. 

CAPÍTULO IV 

Pessoal 
ARTIGO 17 

Estatuto e regime 

AS RELAÇÕES JURÍDICO-LABORAIS REGEM-SE, CONFORME O CASO, PELAS 
NORMAS APLICÁVEIS AOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO OU PELAS QUE 
RESULTEM DOS RESPECTIVOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DE TRABALHO. 

ARTIGO 18 

Mobilidade de trabalhadores 
1. OS FUNCIONÁRIOS DO APARELHO DO ESTADO E INSTITUIÇÕES 

SUBORDINADAS, BEM COMO OS TRABALHADORES DAS EMPRESAS PÚBLICAS, 
PODERÃO SER CHAMADOS A DESEMPENHAR FUNÇÕES NO CRA, EM 
REGIME DE REQUISIÇÃO, DESTACAMENTO OU COMISSÃO DE SERVIÇO, COM 
GARANTIA DE VAGA NO LUGAR DE ORIGEM E DOS DIREITOS AÍ ADQUIRIDOS. 

2. PODERÃO AINDA SER CONTRATADOS PELO CRA, EM REGIME DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PERITOS NACIONAIS OU ESTRANGEIROS DE 
RECONHECIDA ESPECIALIZAÇÃO, ESTRANHOS AO CRA, PARA EXECUÇÃO DE 
ESTUDOS OU TRABALHOS ESPECIAIS, SENDO A RESPECTIVA REMUNERAÇÃO 
FIXADA POR ACORDO DAS PARTES. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

ARTIGO 19 

Transferência de bens 
OS MINISTROS DO PLANO E FINANÇAS E DAS OBRAS PÚBLICAS E 

HABITAÇÃO DETERMINARÃO POR DESPACHO CONJUNTO QUAIS OS BENS 
PATRIMONIAIS DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, A 
SEREM AFECTOS AO CRA. 

ARTIGO 20 

Remuneração 

OS MEMBROS DO CRA TERÃO DIREITO A REMUNERAÇÃO FIXADA POR 
DESPACHO CONJUNTO DOS MINISTROS DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 
E DO PLANO E FINANÇAS. 



ARTIGO 21 

EQUIPARAÇÃO AO ÉSTADO 

PARA O EXERCÍCIO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, O C R A ASSUME OS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES ATRIBUÍDOS AO ESTADO NAS DISPOSIÇÕES LEGAIS E 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS, DESIGNADAMENTE QUANTO À PROTECÇÃO 
DAS SUAS INSTALAÇÕES E DO SEU PESSOAL. 

ARTIGO 2 2 

REGULAMENTO INTERNO 

O CRA ELABORARÁ E SUBMETERÁ À APROVAÇÃO DO MINISTRO DAS 
OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, NO PRAZO DE TRINTA DIAS A CONTAR DA 
ENTRADA EM VIGOR DOS PRESENTES ESTATUTOS, O REGULAMENTO INTERNO 
DO CRA. 

DECRETO N° 75/98 
de 23 de Dezembro 

A LEI DE INVESTIMENTOS, LEI N° 3/93, DE 2 4 DE JUNHO, 

ESTABELECEU QUE CABERIA AO CONSELHO DE MINISTROS 

DEFINIR AS ÁREAS DE ACTIVIDADE ECONÓMICA QUE SERIAM 

RESERVADAS AO INVESTIMENTO PÚBLICO. O CONSELHO DE 

MINISTROS, AO EXECUTAR O COMANDO ATRÁS DESCRITO ATRAVÉS DO 

DECRETO N° 14/93, DE 21 DE JULHO (REGULAMENTO DA LEI DOS 

INVESTIMENTOS), INCLUIU A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO 

PÚBLICO DE ÁGUA, PARA FINS DOMÉSTICOS E INDUSTRIAIS EM CENTROS 

URBANOS ENTRE AS ÁREAS RESERVADAS À INICIATIVA DO SECTOR PÚBLICO, 

ADMITINDO JÁ A PRESENÇA AO SEU LADO DO INVESTIMENTO PRIVADO, 

NACIONAL OU ESTRANGEIRO. 

ENTRETANTO A POLÍTICA NACIONAL DE ÁGUAS, APROVADA POR 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS, N° 7 /95 , DE 8 DE AGOSTO, 
PRECONIZOU A PARTICIPAÇÃO DO SECTOR PRIVADO NA EXPLORAÇÃO OU 
GESTÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, INCLUINDO SOB A FORMA DE 
INVESTIMENTO. 

COM A APROVAÇÃO DO QUADRO DE GESTÃO DELEGADA DO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA PELO CONSELHO DE MINISTROS, O 
INTERESSE PÚBLICO FICA ACAUTELADO PELA ARTICULAÇÃO NO QUADRO DE 
GESTÃO DELEGADA DO PAPEL DO ESTADO, DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 
TITULARES DO PATRIMÓNIO, PELO CONTROLO PÚBLICO SOBRE O INVESTIMENTO 
NOS SISTEMAS E POR UM REGIME DE REGULAÇÃO INDEPENDENTE QUE 
EQUILIBRA OS INTERESSES EM PRESENÇA, SALVAGUARDANDO OS INTERESSES 
DOS UTENTES. 

ASSIM E PORQUE SE TORNA DISPENSÁVEL A EXIGÊNCIA DO INVESTIMENTO 

PÚBLICO, AO ABRIGO DO ARTIGO 2 9 DA LEI N° 3/93, DE 2 4 DE JUNHO, O 

CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ÚNICO. 1. É REVOGADA ,A ALÍNEA B) DO ARTIGO 5 DO DECRETO 

N° 14/93, DE 21 DE JULHO. 

2. AS ALÍNEAS c), d) E e) DO REFERIDO ARTIGO PASSAM PARA 

ALÍNEAS b), c) E d), RESPECTIVAMENTE. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 






